
PROCESSO ADMINISTRATIVO
015/2026

DISPENSA DE LICITAÇÃO 011/2026

OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REPAROS E
RECUPERAÇÃO DE CALÇAMENTO, MEIO-FIO E SARJETAS EM DIVERSAS RUAS NO MUNICÍPIO DE
BERTOLÍNIA- PI

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 125.309,51 (cento e vinte e cinco mil trezentos e nove reais e cinquenta e um centavos)
DATA LIMITE PARA ENVIO DE PROPOSTAS
DIA 28 de abril de 2026, às 13:00hs (Horário de Brasília)
E-MAIL: cpldebertolinia@gmail.com

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Joaquim Neto Rodrigues da Silva
AUTORIDADE COMPETENTE
Rodrigo da Rocha Martins



A Prefeitura Municipal de Bertolínia, inscrita no CNPJ: 06.554.034/0001-04, torna público realizará
Dispensa de Licitação, com critério de julgamento menor preço na hipótese do art. 75, inciso II, nos
termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021. As empresas interessadas a enviarem suas
propostas de preços e todos os documentos de habilitação para o objeto constante do Termo de
Referência e conforme modelo de proposta até o dia 28 de abril de 2026, às 13:00 horas, para o e-
mail: cpldebertolinia@gmail.com, ou entregar pessoalmente na Sala de Licitação do município de
Bertolínia - PI, na Praça Nossa Senhora Aparecida, 34 - Bairro: Centro - CEP: 64870-000 - Bertolínia -
PI

 1 - OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação, por
dispensa de licitação, de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE REPAROS E RECUPERAÇÃO DE CALÇAMENTO, MEIO-FIO E SARJETAS EM DIVERSAS
RUAS NO MUNICÍPIO DE BERTOLÍNIA- PI conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço observadas as exigências contidas neste
Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

 2 - PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA

Não poderão disputar esta licitação:

a) aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

b) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

c) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários;

d) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

e) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe



função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

f) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro
de 1976, concorrendo entre si;

g) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

h) agente público do órgão ou entidade licitante;

i) pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

j) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

2.2. DISPENSA DE LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEs e EPPs: Atendendo o disposto na LC 123/06, Art.
49, inciso IV, a licitação for dispensável ou inexigível, a compra deve ser feita preferencialmente de
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.

 3 - DA PROPOSTA

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa ocorrerá com o envio de sua proposta de
preços para o objeto constante do Projeto Básico e conforme modelo de proposta até o dia 28 de abril
de 2026, às 13:00 horas para o e-mail: cpldebertolinia@gmail.com, ou entregar pessoalmente na Sala
de Licitação do município de Bertolínia - PI, na Praça Nossa Senhora Aparecida, 34 - Bairro: Centro -
CEP: 64870-000 - Bertolínia - PI

3.2. Os interessados, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminharão a proposta
com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto,
até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto
ofertado, vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na
execução do objeto;



3.5. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

3.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos
últimos doze meses.

3.8. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

3.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico e Projeto
Executivo, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades
e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua
substituição.

3.10 No envio da proposta, o fornecedor deverá, também, encaminhar às seguintes declarações:

a) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus
anexos;

c) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°,
XXXIII, da Constituição; 3.11. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em
campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº
14.133, de 2021.

3.12. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, a que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em



seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

3.13. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

3.14. Será desclassificada a proposta vencedora que:

a) contiver vícios insanáveis;

b) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

d) não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; e) apresentar
desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.

3.15. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços que:

a) for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade
do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

b) apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções
coletivas de trabalho vigentes.

3.16 Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 50% (cinquenta
por cento) do valor orçado pela Administração.

3.17. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o
valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo a Lei.

3.18. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor
comprove a exequibilidade da proposta.



 4 - HABILITAÇÃO

4.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I –
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deveram ser encaminhadas junto com a
documentação de habilitação ou poderão ser solicitadas para o fornecedor que ofereceu melhor
preço.

 5 - CONTRATAÇÃO

5.1. Após a conclusão do processo, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.

5.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

5.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

5.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

5.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo
fornecedor durante a vigência do contrato.

 6 - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

6.1. Ao fornecedor que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, não mantiver
a proposta, ensejar o retardamento da execução do objeto, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas as
seguintes sanções, garantidos o contraditório e a prévia defesa, de acordo com as seguintes
disposições.

a) advertência;

b) multa, observados os seguintes limites máximos:

i) multa de 0,3 % (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do



fornecimento ou serviço não realizado;

ii) multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida, com o
consequente cancelamento da nota de empenho ou documento equivalente;

iii) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a entidade
sancionadora por prazo não superior a 2 (dois) anos.

6.2. O valor da multa aplicada será descontado do valor da garantia prestada, retido dos pagamentos
devidos pela Administração ou cobrado judicialmente, sendo corrigida monetariamente, de
conformidade com a variação do IPCA, a partir do termo inicial, até a data do efetivo recolhimento.

6.3. A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada a partir do primeiro dia
útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação.

 7 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

7.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassado), a Administração poderá:

a) republicar o presente aviso com uma nova data;

b) valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que
atendidas às condições de habilitação exigidas.

7.2. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

a) fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação,
conforme o caso.

7.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou
de sua desconexão.

7.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em



contrário.

7.5. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na
documentação relativa ao procedimento.

7.6. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de habilitação e classificação.

7.7. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

7.8. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo de contratação.

7.9. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

7.10. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação
ANEXO II – Minuta do Contrato

Bertolínia - PI, 22 de abril de 2026

___________________________________

Joaquim Neto Rodrigues da Silva

Agente de Contratação



PROJETO BÁSICO



SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Considerando a necessidade de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REPAROS E RECUPERAÇÃO DE CALÇAMENTO, MEIO-FIO E SARJETAS
EM DIVERSAS RUAS NO MUNICÍPIO DE BERTOLÍNIA- PI, segue em anexo PROJETO BÁSICO
desenvolvido por essa secretaria.

Encaminhe-se à para a DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

___________________________________

Patrícia de Oliveira Silva

Assessora Técnica da de Secretária Municipal de Planejamento e Coordenação Geral



                             
     
 

PROJETO  
2026 

OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE REPAROS E RECUPERAÇÃO DE CALÇAMENTO, MEIO-FIO E SARJETAS 
EM RUAS DIVERSAS NA ZONA URBANA DO MUNICÍPIO DE BERTOLÍNIA-PI



                             
 

1.0 APRESENTAÇÃO 
               A Prefeitura Municipal de Bertolínia/PI, apresenta o projeto de engenharia para a obra de 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
REPAROS E RECUPERAÇÃO DE CALÇAMENTO, MEIO-FIO E SARJETAS EM RUAS DIVERSAS 
NA ZONA URBANA NO MUNICÍPIO DE BERTOLÍNIA- PI. 

O Projeto de Básico assim concebido contempla todos os elementos necessários para os 
procedimentos, bem como as informações que nortearão as empresas licitantes a comporem os 

preços dos serviços e obras para as suas propostas. 



                            
 

2.0 – OBJETIVO 

O objetivo da Implantação da EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REPAROS E 

RECUPERAÇÃO DE CALÇAMENTO, MEIO-FIO E SARJETAS EM RUAS DIVERSAS NO 

MUNICÍPIO DE BERTOLÍNIA- PI, proporcionando melhores condições para a 

infraestrutura do município. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



                            
 

 
3.0 MAPA LOCALIZAÇÃO 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



                            
 

4.0 – CARACTERIZAÇÃO DO MUNICÍPIO 
 

4.1 – Características Gerais da Região 
 

4.1.1 – Localização e Acesso 
Bertolínia é uma cidade do Estado do Piauí. Os habitantes se chamam bertolinenses. 
O município se estende por 1 216,116 km² com população estimada de 5507 habitantes (IBGE 
2020). A densidade demográfica é de 4,34 habitantes por km² no território do município. 
Situado a 411,3 km de distância da capital, Teresina. 
Bertolínia tem as seguintes coordenadas geográficas: Latitude: 7° 38' 28'' Sul, Longitude: 43° 56' 
60'' Oeste. 

 
 

 
 

Localização do município de Bertolínia - PI 



                            
 

4.1.2 - Aspectos Socioeconômicos 

Os dados socioeconômicos relativos ao município foram obtidos a partir de pesquisa 

nos sites do IBGE (www.ibge.gov.br) e do Governo do Estado do Piauí (www.pi.gov.br). A 

população total, segundo o Censo 2010 do IBGE, é de 5.319 habitantes e uma densidade 

demográfica de 4,34 hab/km². A população estimada para o ano de 2020 é de 5.507 

habitantes. 
 
 

4.1.3 - Aspectos Fisiográficos 

As condições climáticas do município de Bertolínia, apresentam temperaturas maiores 

que 18°C em todos os meses, com clima semi-árido, quente e seco. De acordo com a classe do 

potencial de agressividade climática, a precipitação pluviométrica média anual é em torno de 

1250 a 2000 mm e trimestres janeiro- fevereiro-março e dezembro-janeiro-fevereiro como os 

mais chuvosos. (IBGE, 1960 a 1990). 
 

Os solos da região, em grande parte provenientes da alteração de arenitos, 

siltitos,conglomerados e folhelhos, são rasos ou pouco espessos, jovens, às vezes pedregosos, 

ainda com influência do material subjacente. Dentre os solos regionais predominam os 

Neossolos litólicos, Órtico e Distróficos de textura média a argilosa, presença de misturas de 

vegetais, fase caatinga hipoxerófila (grameal) e/ou caatinga/cerrado caducifólio. 

Secundariamente, solos podzólicos vermelho-amarelos, textura média a argilosa, fase 

pedregosa e não pedregosa, com misturas e transições vegetais, floresta 

subcaducifólia/caatinga, além de areias quartzosas, que compreendem solos arenosos 

essencialmente quartzosos, profundos, drenados, desprovidos de minerais primários, de baixa 

fertilidade, com transições vegetais, fase caatinga hiperxerófila e/ou cerrado sub-

caducifólio/floresta sub-caducifólia. 
 

Os grandes traços do modelado nordestino atual devem-se a processos morfogenéticos 

sub-atuais,com ênfase para as condições áridas dominantes desde o Neógeno ao Quaternário, 

em toda sua evolução geomorfológica - biogeográfica. As formas de relevo, na região em 

apreço, compreendem,principalmente, superfícies tabulares reelaboradas (chapadas baixas), 

relevo plano com partes suavemente onduladas e altitudes variando de 150 a 300 metros; 

superfícies tabulares cimeiras(chapadas altas), com relevo plano, altitudes entre 400 a 500 

metros, com grandes mesas recortadas e superfícies onduladas com relevo movimentado, 



                            
 

encostas e prolongamentos residuais de chapadas,desníveis e encostas mais acentuadas de 

vales, elevações (serras, morros e colinas), com altitudes de150 a 500 metros. 
 

4.1.4 - Geologia 

Conforme a figura, a área total do município é ocupada por  Bacias e Coberturas 

Sedimentares Farenozóicas. Sendo caracterizado pelo bioma cerrado. 

 

ESBOÇO GEOLÓGICO  
 

           
 

 
 

4.1.5 – Recursos Hídricos 
 

4.1.5.1 – Águas Superficiais 

Os recursos hídricos superficiais gerados no estado do Piauí estão representados pela 

bacia hidrográfica do rio Parnaíba. Trata-se da mais extensa dentre as 25 bacias da Vertente 

Nordeste e abrange o estado do Piauí e parte do Maranhão e do Ceará, ocupando uma área de 

330.285 km², o equivalente a 3,9% do território nacional, e drena a quase totalidade do estado 

do Piauí e parte do Maranhão e do Ceará. O rio Parnaíba possui 1.400 quilômetros de 

extensão e a maioria dos afluentes localizados a jusante de Teresina são perenes e supridos 

por águas pluviais e subterrâneas. Depois do rio São Francisco, é o mais importante rio do 

Nordeste. 
 

Dentre todas as sub-bacias, destacam-se aquelas constituídas pelos rios: Balsas, 

situado no Maranhão; Potí e Portinho, cujas nascentes localizam-se no Ceará; e Canindé, 



                             

 

Piauí, Uruçuí-Preto,Gurguéia e Longá, todos no Piauí. Cabe destacar que a sub-bacia do rio 

Canindé, apesar de ter 26,2%da área total da bacia do Parnaíba, drena uma grande região 

semi-árida. 
 
Apesar de o Piauí estar inserido no “Polígono das Secas”, não possui grande quantidade de 

açudes. Os mais importantes são: Boa Esperança, localizado em Guadalupe e represando 

cinco bilhões de metros cúbicos de água do rio Parnaíba, vem prestando grandes benefícios à 

população através da criação de peixes e regularização da vazão do rio, o que evitará grandes 

cheias, além de melhorar as possibilidades de navegação do rio Parnaíba; Caldeirão, no 

município de Piripiri, onde se desenvolve grandes projetos agrícolas; Cajazeiras, no 

município de Pio IX, é também uma garantia contra a falta de água durante as secas; 

Ingazeira, situado no município de Paulistana, no rio Canindé e Barreira, situado no 

município de Fronteiras. 
 
Os principais cursos d’água que drenam o município de Bertolínia são os riachos esfolado, 

riacho Olho D’água e riacho São José. 
 
4.1.5.2 – Águas Subterrâneas 

No município de Bertolínia-PI o domínio rochas sedimentares pertence à Bacia do Parnaíba, 

compondo as rochas sedimentares do Grupo Serra Grande e as formações                        Sedimentos do 

Sistema Poti/Piauí. 
 
O Grupo Serra Grande, composto por arenitos e conglomerados, normalmente apresenta um 

potencial médio, sob o ponto de vista da ocorrência de água subterrânea, tanto do ponto de 

vista quantitativo quanto qualitativo. 

 

Recobrem a maior parte do Estado, prevalecendo acentuadamente na parte oeste, com uma 

área total de 92.250km2 , ocupando quase 30% da área total da bacia do Parnaíba ocorrendo 

nas seguintes sub-bacias: Longá (29,9%), Poti (10,4%), Canindé (6,7%), Piauí (5,0%), Médio 

Parnaíba (46,4%), Gurguéia (14,5%), Alto Parnaíba (49,4%) e Baixo Parnaíba (31,7%). 

 

 
 



                             

 
5.0 Normas Gerais de Trabalho 

 
5.1 Materiais 
Todos os materiais devem estar de acordo com as especificações. Caso a fiscalização julgue 

necessária, poderá solicitar da executante a informação por escrito dos locais de origem dos 

materiais. 

 
A executante deverá submeter à aprovação da fiscalização, amostras de todos os materiais a 

serem utilizados e todos os materiais empregados deverão estar integralmente de acordo 

com as amostras aprovadas visualmente. 

 
A executante deverá efetuar controles necessários para assegurar que a qualidade dos materiais 

empregados está em conformidade com as especificações. 

 
Nenhum pagamento adicional será efetuado em remuneração aos serviços acima descritos e 

seus custos deverão estar incluídos nos preços unitários constantes de sua proposta. 

 
Após a celebração do contrato, não será levado em conta qualquer reclamação ou solicitação 

de alteração dos preços constantes de sua proposta. 

 
5.2 Responsabilidade pelo Serviço 
 
A fiscalização deverá decidir as questões que venham a surgir quando a quantidade e 

aceitabilidade dos materiais fornecidos, serviços executados, andamento, interpretação do 

projeto, especificações e cumprimento satisfatório às clausulas do contrato. 

 
Nenhuma operação de importância será iniciada sem o consentimento escrito da fiscalização 

ou sem uma notificação escrita da executante, apresentada com antecedente suficiente para 

que a fiscalização tome as providências para inspeção antes das operações. Os serviços 

iniciados sem a observância destas exigências poderão ser rejeitados. 

 
A empresa executora dos serviços deve apresentar a referida ART de execução da obra para 

ser anexada ao projeto. 

 



                             

6.0 ESPECIFICAÇÕES TECNICAS 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS 
1. OBJETO 

Execução de serviços de reparos e recuperação de calçamento, meio-fio e sarjetas em 
ruas diversas 

Localizadas no município de Bertolínia – PI. 

2. SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS 
 
2.1 Reassentamento de Paralelepípedos 

Descrição: 
Execução de serviços de retirada, reassentamento e reaproveitamento de paralelepípedos 
existentes, conforme necessidade de recomposição do pavimento. 

Procedimentos: 

 Retirada manual dos paralelepípedos danificados ou deslocados  
 Limpeza e seleção das peças reaproveitáveis  
 Regularização e compactação da base/subleito  
 Reassentamento dos paralelepípedos com alinhamento e nivelamento adequados  
 Compactação final da superfície  

Observações: 

 Inclui retirada e recolocação do material existente  

2.2 Rejuntamento de Paralelepípedos com Argamassa 

Descrição: 
Preenchimento das juntas entre os paralelepípedos com argamassa, garantindo maior 
estabilidade e durabilidade do pavimento. 

Procedimentos: 

 Limpeza das juntas  
 Preparação da argamassa (cimento e areia no traço adequado)  
 Aplicação da argamassa nas juntas  
 Acabamento superficial  
 Cura do material  

Observações: 

 Deve garantir vedação eficiente e resistência ao tráfego  
 Executado conjuntamente ao reassentamento  



                             

 
2.3 Assentamento de Guia (Meio-Fio) 

Descrição: 
Execução de assentamento de meio-fio em concreto pré-fabricado em trechos retos. 

Especificações: 

 Material: Concreto pré-moldado  
 Dimensões: 100 x 15 x 13 x 30 cm (C x base inferior x base superior x altura)  

Procedimentos: 

 Escavação e preparação da vala  
 Regularização do fundo com material adequado  
 Assentamento das peças com alinhamento e nivelamento  
 Rejuntamento das juntas  
 Reaterro e compactação lateral  

 
2.4 Limpeza de Rua com Caminhão Pipa 

Descrição: 
Execução de limpeza das vias por meio de lavagem com caminhão pipa, visando remoção de 
poeira, resíduos e detritos. 

Procedimentos: 

 Umedecimento da superfície da via  
 Lavagem com jatos de água controlados  
 Remoção de resíduos acumulados  

Equipamentos: 

 Caminhão pipa equipado com sistema de distribuição de água  



25,00%28/03/2026DATA : BDI :OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REPAROS E RECUPERAÇÃO DE
CALÇAMENTO, MEIO-FIO E SARJETAS

DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REPAROS E RECUPERAÇÃO DE
CALÇAMENTO, MEIO-FIO E SARJETAS EM DIVERSAS RUAS NO
MUNICÍPIO DE BERTOLÍNIA- PI

LOCAL: BERTOLÍNIA- PI

RESUMO DO ORÇAMENTO

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2026/01 111,51% 69,72%

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48%

SICRO 2 2016/11 COM DESONERAÇÃO 89,46% -

SICRO NOVO 2025/10 COM DESONERAÇÃO - -

SINAPI 2026/02 COM DESONERAÇÃO 97,96% 58,91%

Composições
Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

CÓDIGO DESCRIÇÃO PREÇO TOTAL %

1 0,46%R$ 464,88SERVIÇOS PRELIMINARES

2 96,12%R$ 96.359,41RECUPERAÇÃO DE CALÇAMENTO

3 2,23%R$ 2.231,00MEIO FIO E SARJETA

4 1,19%R$ 1.192,32LIMPEZA FINAL GERAL

5 0,00%R$ 25.061,90Benefícios e Despesas Indiretas (BDI)

VALOR BDI TOTAL: R$ 25.061,90

VALOR ORÇAMENTO: R$ 100.247,61

VALOR TOTAL: R$ 125.309,51

100,00%

Página: 1



25,00%28/03/2026DATA : BDI :OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REPAROS E RECUPERAÇÃO DE
CALÇAMENTO, MEIO-FIO E SARJETAS

DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REPAROS E RECUPERAÇÃO DE
CALÇAMENTO, MEIO-FIO E SARJETAS EM DIVERSAS RUAS NO
MUNICÍPIO DE BERTOLÍNIA- PI

LOCAL: BERTOLÍNIA- PI

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2026/01 111,51% 69,72%

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48%

SICRO 2 2016/11 COM DESONERAÇÃO 89,46% -

SICRO NOVO 2025/10 COM DESONERAÇÃO - -

SINAPI 2026/02 COM DESONERAÇÃO 97,96% 58,91%

Composições
Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID QUANTIDADE PREÇO
UNITÁRIO R$

PREÇO
TOTAL R$FONTE

SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 464,881

1.1 1,00M2103689
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM
CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA.
AF_03/2022_PS

R$ 464,88 R$ 464,88SINAPI

RECUPERAÇÃO DE CALÇAMENTO R$ 96.359,412

2.1 1.232,06M2101852

REASSENTAMENTO DE PARALELEPÍPEDOS,
REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA, COM
REAPROVEITAMENTO DOS PARALELEPÍPEDOS - INCLUSO
RETIRADA E COLOCAÇÃO DO MATERIAL. AF_12/2020

R$ 78,21 R$ 96.359,41SINAPI

MEIO FIO E SARJETA R$ 2.231,003

3.1 50,00M94273

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO,
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO,
DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA). AF_01/2024

R$ 44,62 R$ 2.231,00SINAPI

LIMPEZA FINAL GERAL R$ 1.192,324

4.1 19.872,00M2106167 LIMPEZA DE RUA COM CAMINHÃO PIPA. AF_10/2025 R$ 0,06 R$ 1.192,32SINAPI

VALOR BDI TOTAL: R$ 25.061,90

VALOR ORÇAMENTO: R$ 100.247,61

VALOR TOTAL: R$ 125.309,51

Página: 2



25,00%28/03/2026 BDI :OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REPAROS E RECUPERAÇÃO DE
CALÇAMENTO, MEIO-FIO E SARJETAS

DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REPAROS E RECUPERAÇÃO DE
CALÇAMENTO, MEIO-FIO E SARJETAS EM DIVERSAS RUAS NO MUNICÍPIO DE BERTOLÍNIA- PI

LOCAL: BERTOLÍNIA- PI

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - CUSTO DIRETO

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2026/01 111,51% 69,72%

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48%

SICRO 2 2016/11 COM DESONERAÇÃO 89,46% -

SICRO NOVO 2025/10 COM DESONERAÇÃO - -

SINAPI 2026/02 COM DESONERAÇÃO 97,96% 58,91%

Composições
Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

DATA :

MÃO DE OBRA
FONTE

CUSTO DIRETO (R$)
UNIDADE

EQUIPAMENTO OUTROS

PREÇO
UNITÁRIO (R$)QTD

MATERIAL
ITEM CÓDIGO PREÇO

TOTAL (R$)DESCRIÇÃO

SERVIÇOS PRELIMINARES1 R$ 464,88

R$ 29,09FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS M21.1 1,00 R$ 12,91R$ 0,00R$ 422,88103689 R$ 464,88SINAPI R$ 464,88

RECUPERAÇÃO DE CALÇAMENTO2 R$ 96.359,41

R$ 32,62
REASSENTAMENTO DE PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO COM
ARGAMASSA, COM REAPROVEITAMENTO DOS PARALELEPÍPEDOS - INCLUSO
RETIRADA E COLOCAÇÃO DO MATERIAL. AF_12/2020

M22.1 1.232,06 R$ 12,75R$ 9,04R$ 23,80101852 R$ 96.359,41SINAPI R$ 78,21

MEIO FIO E SARJETA3 R$ 2.231,00

R$ 8,41
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA
EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM
(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA). AF_01/2024

M3.1 50,00 R$ 3,46R$ 0,00R$ 32,7594273 R$ 2.231,00SINAPI R$ 44,62

LIMPEZA FINAL GERAL4 R$ 1.192,32

R$ 0,00LIMPEZA DE RUA COM CAMINHÃO PIPA. AF_10/2025 M24.1 19.872,00 R$ 0,02R$ 0,01R$ 0,03106167 R$ 1.192,32SINAPI R$ 0,06

VALOR BDI TOTAL: R$ 25.061,90

VALOR ORÇAMENTO: R$ 100.247,61

VALOR TOTAL: R$ 125.309,51

Página: 3



25,00%28/03/2026DATA : BDI :OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REPAROS E RECUPERAÇÃO DE
CALÇAMENTO, MEIO-FIO E SARJETAS

DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REPAROS E RECUPERAÇÃO DE
CALÇAMENTO, MEIO-FIO E SARJETAS EM DIVERSAS RUAS NO
MUNICÍPIO DE BERTOLÍNIA- PI

LOCAL: BERTOLÍNIA- PI

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2026/01 111,51% 69,72%

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48%

SICRO 2 2016/11 COM DESONERAÇÃO 89,46% -

SICRO NOVO 2025/10 COM DESONERAÇÃO - -

SINAPI 2026/02 COM DESONERAÇÃO 97,96% 58,91%

Composições
Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

1.1. 103689 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS
(M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00004813 PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA
GALVANIZADA *N. 22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM
POSTES PARA FIXACAO)

M2 R$ 400,00 R$ 400,001,00000000SINAPI

00005065 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 10 X 10 (7/8 X 17) KG R$ 38,70 R$ 0,430,01130000SINAPI

00005069 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG R$ 20,74 R$ 0,270,01320000SINAPI

00004509 SARRAFO *2,5 X 10* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE
DA REGIAO - BRUTA

M R$ 5,03 R$ 16,133,20830000SINAPI

R$ 416,83TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H R$ 27,14 R$ 10,120,37290000SINAPI

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H R$ 22,46 R$ 25,121,11860000SINAPI

R$ 35,24TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEServiço UNIDFONTE

102234 PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 M2 R$ 25,62 R$ 12,810,50000000SINAPI

R$ 12,81TOTAL Serviço:

VALOR: 464,88

2.1. 101852 REASSENTAMENTO DE PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA, COM REAPROVEITAMENTO DOS
PARALELEPÍPEDOS - INCLUSO RETIRADA E COLOCAÇÃO DO MATERIAL. AF_12/2020 (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEEquipamento Custo Horário UNIDFONTE

5685 ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO
LISO, POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T,
IMPACTO DINÂMICO 16,15 / 9,5 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68
M - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI R$ 60,76 R$ 14,910,24550000SINAPI

5684 ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO
LISO, POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T,
IMPACTO DINÂMICO 16,15 / 9,5 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68
M - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP R$ 152,91 R$ 0,470,00310000SINAPI

R$ 15,38TOTAL Equipamento Custo Horário:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00000367 AREIA GROSSA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA
JAZIDA, SEM TRANSPORTE)

M3 R$ 96,24 R$ 10,970,11400000SINAPI

R$ 10,97TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88260 CALCETEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H R$ 27,62 R$ 20,590,74580000SINAPI

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H R$ 22,46 R$ 16,750,74580000SINAPI

R$ 37,34TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEServiço UNIDFONTE

88628 ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA
MÉDIA ÚMIDA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L.
AF_08/2019

M3 R$ 715,49 R$ 14,520,02030000SINAPI

R$ 14,52TOTAL Serviço:

VALOR: 78,21
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25,00%28/03/2026DATA : BDI :OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REPAROS E RECUPERAÇÃO DE
CALÇAMENTO, MEIO-FIO E SARJETAS

DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REPAROS E RECUPERAÇÃO DE
CALÇAMENTO, MEIO-FIO E SARJETAS EM DIVERSAS RUAS NO
MUNICÍPIO DE BERTOLÍNIA- PI

LOCAL: BERTOLÍNIA- PI

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2026/01 111,51% 69,72%

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48%

SICRO 2 2016/11 COM DESONERAÇÃO 89,46% -

SICRO NOVO 2025/10 COM DESONERAÇÃO - -

SINAPI 2026/02 COM DESONERAÇÃO 97,96% 58,91%

Composições
Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

3.1. 94273 ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA). AF_01/2024 (M)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00000370 AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA
JAZIDA, SEM TRANSPORTE)

M3 R$ 95,00 R$ 0,620,00660000SINAPI

00004059 MEIO-FIO OU GUIA DE CONCRETO, PRE-MOLDADO, COMP 1 M,
*30 X 12/15* CM (H X L1/L2)

M R$ 30,86 R$ 31,011,00500000SINAPI

R$ 31,63TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H R$ 27,81 R$ 6,380,22960000SINAPI

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H R$ 22,46 R$ 5,150,22960000SINAPI

R$ 11,53TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEServiço UNIDFONTE

88629 ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA
MÉDIA ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019

M3 R$ 815,72 R$ 1,460,00180000SINAPI

R$ 1,46TOTAL Serviço:

VALOR: 44,62

4.1. 106167 LIMPEZA DE RUA COM CAMINHÃO PIPA. AF_10/2025 (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEEquipamento Custo Horário UNIDFONTE

6260 CAMINHÃO PIPA 6.000 L, PESO BRUTO TOTAL 13.000 KG,
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 189 CV INCLUSIVE
TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA, CAPACIDADE
6 M3 - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI R$ 59,89 R$ 0,010,00029200SINAPI

6259 CAMINHÃO PIPA 6.000 L, PESO BRUTO TOTAL 13.000 KG,
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 189 CV INCLUSIVE
TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA, CAPACIDADE
6 M3 - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP R$ 255,91 R$ 0,030,00015230SINAPI

R$ 0,04TOTAL Equipamento Custo Horário:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H R$ 22,46 R$ 0,000,00044430SINAPI

R$ 0,00TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEServiço UNIDFONTE

101007 CARGA DE ÁGUA EM CAMINHÃO PIPA 6 M³. AF_02/2026 M3 R$ 11,49 R$ 0,020,00200000SINAPI

R$ 0,02TOTAL Serviço:

VALOR: 0,06
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25,00%28/03/2026DATA : BDI :OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REPAROS E RECUPERAÇÃO DE
CALÇAMENTO, MEIO-FIO E SARJETAS

DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REPAROS E RECUPERAÇÃO DE
CALÇAMENTO, MEIO-FIO E SARJETAS EM DIVERSAS RUAS NO
MUNICÍPIO DE BERTOLÍNIA- PI

LOCAL: BERTOLÍNIA- PI

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2026/01 111,51% 69,72%

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48%

SICRO 2 2016/11 COM DESONERAÇÃO 89,46% -

SICRO NOVO 2025/10 COM DESONERAÇÃO - -

SINAPI 2026/02 COM DESONERAÇÃO 97,96% 58,91%

Composições
Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

88629 ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019 (M3)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00000370 AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA
JAZIDA, SEM TRANSPORTE)

M3 R$ 95,00 R$ 101,651,07000000SINAPI

00001379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG R$ 1,08 R$ 521,59482,96000000SINAPI

R$ 623,24TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H R$ 22,46 R$ 192,488,57000000SINAPI

R$ 192,48TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

VALOR: 815,72

88628 ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019
(M3)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEEquipamento Custo Horário UNIDFONTE

88831 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE
MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2
CV, SEM CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05/2023

CHI R$ 0,54 R$ 1,412,62000000SINAPI

88830 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE
MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2
CV, SEM CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP R$ 2,39 R$ 1,910,80000000SINAPI

R$ 3,32TOTAL Equipamento Custo Horário:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00000370 AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA
JAZIDA, SEM TRANSPORTE)

M3 R$ 95,00 R$ 101,651,07000000SINAPI

00001379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG R$ 1,08 R$ 522,39483,70000000SINAPI

R$ 624,04TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88377 OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H R$ 25,77 R$ 88,133,42000000SINAPI

R$ 88,13TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

VALOR: 715,49

88831 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV,
SEM CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05/2023 (CHI)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEServiço UNIDFONTE

88826 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE
MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2
CV, SEM CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

H R$ 0,44 R$ 0,441,00000000SINAPI

88827 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE
MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2
CV, SEM CARREGADOR - JUROS. AF_05/2023

H R$ 0,10 R$ 0,101,00000000SINAPI

R$ 0,54TOTAL Serviço:

VALOR: 0,54
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25,00%28/03/2026DATA : BDI :OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REPAROS E RECUPERAÇÃO DE
CALÇAMENTO, MEIO-FIO E SARJETAS

DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REPAROS E RECUPERAÇÃO DE
CALÇAMENTO, MEIO-FIO E SARJETAS EM DIVERSAS RUAS NO
MUNICÍPIO DE BERTOLÍNIA- PI

LOCAL: BERTOLÍNIA- PI

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2026/01 111,51% 69,72%

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48%

SICRO 2 2016/11 COM DESONERAÇÃO 89,46% -

SICRO NOVO 2025/10 COM DESONERAÇÃO - -

SINAPI 2026/02 COM DESONERAÇÃO 97,96% 58,91%

Composições
Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

88830 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV,
SEM CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_05/2023 (CHP)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEServiço UNIDFONTE

88826 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE
MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2
CV, SEM CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

H R$ 0,44 R$ 0,441,00000000SINAPI

88827 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE
MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2
CV, SEM CARREGADOR - JUROS. AF_05/2023

H R$ 0,10 R$ 0,101,00000000SINAPI

88828 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE
MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2
CV, SEM CARREGADOR - MANUTENÇÃO. AF_05/2023

H R$ 0,48 R$ 0,481,00000000SINAPI

88829 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE
MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2
CV, SEM CARREGADOR - MATERIAIS NA OPERAÇÃO.
AF_05/2023

H R$ 1,37 R$ 1,371,00000000SINAPI

R$ 2,39TOTAL Serviço:

VALOR: 2,39

88826 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV,
SEM CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023 (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEEquipamento UNIDFONTE

00010535 BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE
MISTURA 280 L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V,
POTENCIA 2 CV, SEM CARREGADOR

UN R$ 6.880,24 R$ 0,440,00006400SINAPI

R$ 0,44TOTAL Equipamento:

VALOR: 0,44

88827 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV,
SEM CARREGADOR - JUROS. AF_05/2023 (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEEquipamento UNIDFONTE

00010535 BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE
MISTURA 280 L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V,
POTENCIA 2 CV, SEM CARREGADOR

UN R$ 6.880,24 R$ 0,100,00001480SINAPI

R$ 0,10TOTAL Equipamento:

VALOR: 0,10

88828 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV,
SEM CARREGADOR - MANUTENÇÃO. AF_05/2023 (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEEquipamento UNIDFONTE

00010535 BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE
MISTURA 280 L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V,
POTENCIA 2 CV, SEM CARREGADOR

UN R$ 6.880,24 R$ 0,480,00007000SINAPI

R$ 0,48TOTAL Equipamento:

VALOR: 0,48

88829 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV,
SEM CARREGADOR - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_05/2023 (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEEspeciais UNIDFONTE
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25,00%28/03/2026DATA : BDI :OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REPAROS E RECUPERAÇÃO DE
CALÇAMENTO, MEIO-FIO E SARJETAS

DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REPAROS E RECUPERAÇÃO DE
CALÇAMENTO, MEIO-FIO E SARJETAS EM DIVERSAS RUAS NO
MUNICÍPIO DE BERTOLÍNIA- PI

LOCAL: BERTOLÍNIA- PI

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2026/01 111,51% 69,72%

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48%

SICRO 2 2016/11 COM DESONERAÇÃO 89,46% -

SICRO NOVO 2025/10 COM DESONERAÇÃO - -

SINAPI 2026/02 COM DESONERAÇÃO 97,96% 58,91%

Composições
Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

00002705 ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM
DEMANDA

KWH R$ 1,10 R$ 1,371,25000000SINAPI

R$ 1,37TOTAL Especiais:

VALOR: 1,37

88260 CALCETEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEEncargos Complementares UNIDFONTE

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H R$ 2,49 R$ 2,491,00000000SINAPI

00043489 EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H R$ 1,81 R$ 1,811,00000000SINAPI

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H R$ 1,42 R$ 1,421,00000000SINAPI

00043465 FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H R$ 0,90 R$ 0,901,00000000SINAPI

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H R$ 0,11 R$ 0,111,00000000SINAPI

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H R$ 0,48 R$ 0,481,00000000SINAPI

R$ 7,21TOTAL Encargos Complementares:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

00004759 CALCETEIRO / RASTELEIRO (HORISTA) H R$ 20,18 R$ 20,181,00000000SINAPI

R$ 20,18TOTAL Mão de Obra:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEServiço UNIDFONTE

95328 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CALCETEIRO (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H R$ 0,23 R$ 0,231,00000000SINAPI

R$ 0,23TOTAL Serviço:

VALOR: 27,62

6260 CAMINHÃO PIPA 6.000 L, PESO BRUTO TOTAL 13.000 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 189 CV INCLUSIVE TANQUE DE
AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA, CAPACIDADE 6 M3 - CHI DIURNO. AF_06/2014 (CHI)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88282 MOTORISTA DE CAMINHÃO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H R$ 25,96 R$ 25,961,00000000SINAPI

R$ 25,96TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEServiço UNIDFONTE

91359 CAMINHÃO PIPA 6.000 L, PESO BRUTO TOTAL 13.000 KG,
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 189 CV INCLUSIVE
TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA, CAPACIDADE
6 M3 - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H R$ 22,08 R$ 22,081,00000000SINAPI

91361 CAMINHÃO PIPA 6.000 L, PESO BRUTO TOTAL 13.000 KG,
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 189 CV INCLUSIVE
TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA, CAPACIDADE
6 M3 - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014

H R$ 3,41 R$ 3,411,00000000SINAPI

91360 CAMINHÃO PIPA 6.000 L, PESO BRUTO TOTAL 13.000 KG,
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 189 CV INCLUSIVE
TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA, CAPACIDADE
6 M3 - JUROS. AF_06/2014

H R$ 8,44 R$ 8,441,00000000SINAPI

R$ 33,93TOTAL Serviço:

VALOR: 59,89
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25,00%28/03/2026DATA : BDI :OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REPAROS E RECUPERAÇÃO DE
CALÇAMENTO, MEIO-FIO E SARJETAS

DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REPAROS E RECUPERAÇÃO DE
CALÇAMENTO, MEIO-FIO E SARJETAS EM DIVERSAS RUAS NO
MUNICÍPIO DE BERTOLÍNIA- PI

LOCAL: BERTOLÍNIA- PI

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2026/01 111,51% 69,72%

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48%

SICRO 2 2016/11 COM DESONERAÇÃO 89,46% -

SICRO NOVO 2025/10 COM DESONERAÇÃO - -

SINAPI 2026/02 COM DESONERAÇÃO 97,96% 58,91%

Composições
Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

6259 CAMINHÃO PIPA 6.000 L, PESO BRUTO TOTAL 13.000 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 189 CV INCLUSIVE TANQUE DE
AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA, CAPACIDADE 6 M3 - CHP DIURNO. AF_06/2014 (CHP)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88282 MOTORISTA DE CAMINHÃO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H R$ 25,96 R$ 25,961,00000000SINAPI

R$ 25,96TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEServiço UNIDFONTE

91359 CAMINHÃO PIPA 6.000 L, PESO BRUTO TOTAL 13.000 KG,
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 189 CV INCLUSIVE
TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA, CAPACIDADE
6 M3 - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H R$ 22,08 R$ 22,081,00000000SINAPI

91361 CAMINHÃO PIPA 6.000 L, PESO BRUTO TOTAL 13.000 KG,
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 189 CV INCLUSIVE
TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA, CAPACIDADE
6 M3 - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014

H R$ 3,41 R$ 3,411,00000000SINAPI

91360 CAMINHÃO PIPA 6.000 L, PESO BRUTO TOTAL 13.000 KG,
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 189 CV INCLUSIVE
TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA, CAPACIDADE
6 M3 - JUROS. AF_06/2014

H R$ 8,44 R$ 8,441,00000000SINAPI

53882 CAMINHÃO PIPA 6.000 L, PESO BRUTO TOTAL 13.000 KG,
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 189 CV INCLUSIVE
TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA, CAPACIDADE
6 M3 - MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H R$ 38,77 R$ 38,771,00000000SINAPI

5747 CAMINHÃO PIPA 6.000 L, PESO BRUTO TOTAL 13.000 KG,
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 189 CV INCLUSIVE
TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA, CAPACIDADE
6 M3 - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014

H R$ 157,25 R$ 157,251,00000000SINAPI

R$ 229,95TOTAL Serviço:

VALOR: 255,91

91359 CAMINHÃO PIPA 6.000 L, PESO BRUTO TOTAL 13.000 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 189 CV INCLUSIVE TANQUE DE
AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA, CAPACIDADE 6 M3 - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014 (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEEquipamento UNIDFONTE

00044057 CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 13200 KG, CARGA UTIL
MAXIMA 9200 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 3,31 M, POTENCIA
175 CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN R$ 521.150,00 R$ 17,870,00003430SINAPI

00037738 TANQUE DE ACO PARA TRANSPORTE DE AGUA COM
CAPACIDADE DE 6 M3 (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI
CAMINHAO)

UN R$ 76.560,62 R$ 4,210,00005510SINAPI

R$ 22,08TOTAL Equipamento:

VALOR: 22,08

91361 CAMINHÃO PIPA 6.000 L, PESO BRUTO TOTAL 13.000 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 189 CV INCLUSIVE TANQUE DE
AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA, CAPACIDADE 6 M3 - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014 (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEEquipamento UNIDFONTE

00044057 CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 13200 KG, CARGA UTIL
MAXIMA 9200 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 3,31 M, POTENCIA
175 CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN R$ 521.150,00 R$ 2,970,00000570SINAPI

00037738 TANQUE DE ACO PARA TRANSPORTE DE AGUA COM
CAPACIDADE DE 6 M3 (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI
CAMINHAO)

UN R$ 76.560,62 R$ 0,440,00000580SINAPI

R$ 3,41TOTAL Equipamento:

VALOR: 3,41
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25,00%28/03/2026DATA : BDI :OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REPAROS E RECUPERAÇÃO DE
CALÇAMENTO, MEIO-FIO E SARJETAS

DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REPAROS E RECUPERAÇÃO DE
CALÇAMENTO, MEIO-FIO E SARJETAS EM DIVERSAS RUAS NO
MUNICÍPIO DE BERTOLÍNIA- PI

LOCAL: BERTOLÍNIA- PI

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2026/01 111,51% 69,72%

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48%

SICRO 2 2016/11 COM DESONERAÇÃO 89,46% -

SICRO NOVO 2025/10 COM DESONERAÇÃO - -

SINAPI 2026/02 COM DESONERAÇÃO 97,96% 58,91%

Composições
Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

91360 CAMINHÃO PIPA 6.000 L, PESO BRUTO TOTAL 13.000 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 189 CV INCLUSIVE TANQUE DE
AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA, CAPACIDADE 6 M3 - JUROS. AF_06/2014 (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEEquipamento UNIDFONTE

00044057 CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 13200 KG, CARGA UTIL
MAXIMA 9200 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 3,31 M, POTENCIA
175 CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN R$ 521.150,00 R$ 7,340,00001410SINAPI

00037738 TANQUE DE ACO PARA TRANSPORTE DE AGUA COM
CAPACIDADE DE 6 M3 (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI
CAMINHAO)

UN R$ 76.560,62 R$ 1,100,00001440SINAPI

R$ 8,44TOTAL Equipamento:

VALOR: 8,44

53882 CAMINHÃO PIPA 6.000 L, PESO BRUTO TOTAL 13.000 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 189 CV INCLUSIVE TANQUE DE
AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA, CAPACIDADE 6 M3 - MANUTENÇÃO. AF_06/2014 (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEEquipamento UNIDFONTE

00044057 CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 13200 KG, CARGA UTIL
MAXIMA 9200 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 3,31 M, POTENCIA
175 CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN R$ 521.150,00 R$ 33,500,00006430SINAPI

00037738 TANQUE DE ACO PARA TRANSPORTE DE AGUA COM
CAPACIDADE DE 6 M3 (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI
CAMINHAO)

UN R$ 76.560,62 R$ 5,270,00006890SINAPI

R$ 38,77TOTAL Equipamento:

VALOR: 38,77

5747 CAMINHÃO PIPA 6.000 L, PESO BRUTO TOTAL 13.000 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 189 CV INCLUSIVE TANQUE DE
AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA, CAPACIDADE 6 M3 - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014 (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00004221 OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S-10
OU S-500

L R$ 5,95 R$ 157,2526,43000000SINAPI

R$ 157,25TOTAL Material:

VALOR: 157,25

101007 CARGA DE ÁGUA EM CAMINHÃO PIPA 6 M³. AF_02/2026 (M3)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEEquipamento Custo Horário UNIDFONTE

6260 CAMINHÃO PIPA 6.000 L, PESO BRUTO TOTAL 13.000 KG,
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 189 CV INCLUSIVE
TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA, CAPACIDADE
6 M3 - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI R$ 59,89 R$ 0,920,01552510SINAPI

6259 CAMINHÃO PIPA 6.000 L, PESO BRUTO TOTAL 13.000 KG,
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 189 CV INCLUSIVE
TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA, CAPACIDADE
6 M3 - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP R$ 255,91 R$ 10,570,04131910SINAPI

R$ 11,49TOTAL Equipamento Custo Horário:

VALOR: 11,49

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEEncargos Complementares UNIDFONTE

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H R$ 2,49 R$ 2,491,00000000SINAPI
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25,00%28/03/2026DATA : BDI :OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REPAROS E RECUPERAÇÃO DE
CALÇAMENTO, MEIO-FIO E SARJETAS

DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REPAROS E RECUPERAÇÃO DE
CALÇAMENTO, MEIO-FIO E SARJETAS EM DIVERSAS RUAS NO
MUNICÍPIO DE BERTOLÍNIA- PI

LOCAL: BERTOLÍNIA- PI

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2026/01 111,51% 69,72%

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48%

SICRO 2 2016/11 COM DESONERAÇÃO 89,46% -

SICRO NOVO 2025/10 COM DESONERAÇÃO - -

SINAPI 2026/02 COM DESONERAÇÃO 97,96% 58,91%

Composições
Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

00043483 EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H R$ 1,78 R$ 1,781,00000000SINAPI

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H R$ 1,42 R$ 1,421,00000000SINAPI

00043459 FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS -
HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H R$ 0,45 R$ 0,451,00000000SINAPI

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H R$ 0,11 R$ 0,111,00000000SINAPI

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H R$ 0,48 R$ 0,481,00000000SINAPI

R$ 6,73TOTAL Encargos Complementares:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

00001213 CARPINTEIRO DE FORMAS PARA CONCRETO (HORISTA) H R$ 20,18 R$ 20,181,00000000SINAPI

R$ 20,18TOTAL Mão de Obra:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEServiço UNIDFONTE

95330 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE FÔRMAS
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H R$ 0,23 R$ 0,231,00000000SINAPI

R$ 0,23TOTAL Serviço:

VALOR: 27,14

95328 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CALCETEIRO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

00004759 CALCETEIRO / RASTELEIRO (HORISTA) H R$ 20,18 R$ 0,230,01154000SINAPI

R$ 0,23TOTAL Mão de Obra:

VALOR: 0,23

95330 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE FÔRMAS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

00001213 CARPINTEIRO DE FORMAS PARA CONCRETO (HORISTA) H R$ 20,18 R$ 0,230,01154000SINAPI

R$ 0,23TOTAL Mão de Obra:

VALOR: 0,23

95347 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE CAMINHÃO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

00004093 MOTORISTA DE CAMINHAO (HORISTA) H R$ 20,18 R$ 0,100,00509000SINAPI

R$ 0,10TOTAL Mão de Obra:

VALOR: 0,10

95389 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) -
HORISTA (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

00037666 OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA / MISTURADOR
(HORISTA)

H R$ 19,93 R$ 0,160,00831000SINAPI

R$ 0,16TOTAL Mão de Obra:
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25,00%28/03/2026DATA : BDI :OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REPAROS E RECUPERAÇÃO DE
CALÇAMENTO, MEIO-FIO E SARJETAS

DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REPAROS E RECUPERAÇÃO DE
CALÇAMENTO, MEIO-FIO E SARJETAS EM DIVERSAS RUAS NO
MUNICÍPIO DE BERTOLÍNIA- PI

LOCAL: BERTOLÍNIA- PI

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2026/01 111,51% 69,72%

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48%

SICRO 2 2016/11 COM DESONERAÇÃO 89,46% -

SICRO NOVO 2025/10 COM DESONERAÇÃO - -

SINAPI 2026/02 COM DESONERAÇÃO 97,96% 58,91%

Composições
Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

VALOR: 0,16

95366 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

00004238 OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR (HORISTA) H R$ 19,13 R$ 0,150,00831000SINAPI

R$ 0,15TOTAL Mão de Obra:

VALOR: 0,15

95371 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PEDREIRO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

00004750 PEDREIRO (HORISTA) H R$ 20,18 R$ 0,420,02120000SINAPI

R$ 0,42TOTAL Mão de Obra:

VALOR: 0,42

95372 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PINTOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

00004783 PINTOR (HORISTA) H R$ 20,18 R$ 0,290,01476000SINAPI

R$ 0,29TOTAL Mão de Obra:

VALOR: 0,29

95378 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

00006111 SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) H R$ 14,76 R$ 0,310,02120000SINAPI

R$ 0,31TOTAL Mão de Obra:

VALOR: 0,31

88282 MOTORISTA DE CAMINHÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEEncargos Complementares UNIDFONTE

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H R$ 2,49 R$ 2,491,00000000SINAPI

00043488 EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H R$ 1,13 R$ 1,131,00000000SINAPI

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H R$ 1,42 R$ 1,421,00000000SINAPI

00043464 FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA -
HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H R$ 0,05 R$ 0,051,00000000SINAPI

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H R$ 0,11 R$ 0,111,00000000SINAPI

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H R$ 0,48 R$ 0,481,00000000SINAPI

R$ 5,68TOTAL Encargos Complementares:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

00004093 MOTORISTA DE CAMINHAO (HORISTA) H R$ 20,18 R$ 20,181,00000000SINAPI
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25,00%28/03/2026DATA : BDI :OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REPAROS E RECUPERAÇÃO DE
CALÇAMENTO, MEIO-FIO E SARJETAS

DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REPAROS E RECUPERAÇÃO DE
CALÇAMENTO, MEIO-FIO E SARJETAS EM DIVERSAS RUAS NO
MUNICÍPIO DE BERTOLÍNIA- PI

LOCAL: BERTOLÍNIA- PI

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2026/01 111,51% 69,72%

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48%

SICRO 2 2016/11 COM DESONERAÇÃO 89,46% -

SICRO NOVO 2025/10 COM DESONERAÇÃO - -

SINAPI 2026/02 COM DESONERAÇÃO 97,96% 58,91%

Composições
Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

R$ 20,18TOTAL Mão de Obra:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEServiço UNIDFONTE

95347 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE CAMINHÃO
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H R$ 0,10 R$ 0,101,00000000SINAPI

R$ 0,10TOTAL Serviço:

VALOR: 25,96

88377 OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEEncargos Complementares UNIDFONTE

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H R$ 2,49 R$ 2,491,00000000SINAPI

00043488 EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H R$ 1,13 R$ 1,131,00000000SINAPI

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H R$ 1,42 R$ 1,421,00000000SINAPI

00043464 FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA -
HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H R$ 0,05 R$ 0,051,00000000SINAPI

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H R$ 0,11 R$ 0,111,00000000SINAPI

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H R$ 0,48 R$ 0,481,00000000SINAPI

R$ 5,68TOTAL Encargos Complementares:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

00037666 OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA / MISTURADOR
(HORISTA)

H R$ 19,93 R$ 19,931,00000000SINAPI

R$ 19,93TOTAL Mão de Obra:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEServiço UNIDFONTE

95389 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE BETONEIRA
ESTACIONÁRIA/MISTURADOR (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H R$ 0,16 R$ 0,161,00000000SINAPI

R$ 0,16TOTAL Serviço:

VALOR: 25,77

88303 OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEEncargos Complementares UNIDFONTE

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H R$ 2,49 R$ 2,491,00000000SINAPI

00043488 EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H R$ 1,13 R$ 1,131,00000000SINAPI

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H R$ 1,42 R$ 1,421,00000000SINAPI

00043464 FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA -
HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H R$ 0,05 R$ 0,051,00000000SINAPI

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H R$ 0,11 R$ 0,111,00000000SINAPI

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H R$ 0,48 R$ 0,481,00000000SINAPI

R$ 5,68TOTAL Encargos Complementares:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE
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25,00%28/03/2026DATA : BDI :OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REPAROS E RECUPERAÇÃO DE
CALÇAMENTO, MEIO-FIO E SARJETAS

DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REPAROS E RECUPERAÇÃO DE
CALÇAMENTO, MEIO-FIO E SARJETAS EM DIVERSAS RUAS NO
MUNICÍPIO DE BERTOLÍNIA- PI

LOCAL: BERTOLÍNIA- PI

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2026/01 111,51% 69,72%

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48%

SICRO 2 2016/11 COM DESONERAÇÃO 89,46% -

SICRO NOVO 2025/10 COM DESONERAÇÃO - -

SINAPI 2026/02 COM DESONERAÇÃO 97,96% 58,91%

Composições
Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

00004238 OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR (HORISTA) H R$ 19,13 R$ 19,131,00000000SINAPI

R$ 19,13TOTAL Mão de Obra:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEServiço UNIDFONTE

95366 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE ROLO
COMPACTADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H R$ 0,15 R$ 0,151,00000000SINAPI

R$ 0,15TOTAL Serviço:

VALOR: 24,96

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEEncargos Complementares UNIDFONTE

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H R$ 2,49 R$ 2,491,00000000SINAPI

00043489 EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H R$ 1,81 R$ 1,811,00000000SINAPI

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H R$ 1,42 R$ 1,421,00000000SINAPI

00043465 FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H R$ 0,90 R$ 0,901,00000000SINAPI

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H R$ 0,11 R$ 0,111,00000000SINAPI

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H R$ 0,48 R$ 0,481,00000000SINAPI

R$ 7,21TOTAL Encargos Complementares:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

00004750 PEDREIRO (HORISTA) H R$ 20,18 R$ 20,181,00000000SINAPI

R$ 20,18TOTAL Mão de Obra:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEServiço UNIDFONTE

95371 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PEDREIRO (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H R$ 0,42 R$ 0,421,00000000SINAPI

R$ 0,42TOTAL Serviço:

VALOR: 27,81

88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEEncargos Complementares UNIDFONTE

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H R$ 2,49 R$ 2,491,00000000SINAPI

00043490 EPI - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H R$ 2,30 R$ 2,301,00000000SINAPI

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H R$ 1,42 R$ 1,421,00000000SINAPI

00043466 FERRAMENTAS - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H R$ 2,58 R$ 2,581,00000000SINAPI

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H R$ 0,11 R$ 0,111,00000000SINAPI

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H R$ 0,48 R$ 0,481,00000000SINAPI

R$ 9,38TOTAL Encargos Complementares:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

00004783 PINTOR (HORISTA) H R$ 20,18 R$ 20,181,00000000SINAPI
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25,00%28/03/2026DATA : BDI :OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REPAROS E RECUPERAÇÃO DE
CALÇAMENTO, MEIO-FIO E SARJETAS

DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REPAROS E RECUPERAÇÃO DE
CALÇAMENTO, MEIO-FIO E SARJETAS EM DIVERSAS RUAS NO
MUNICÍPIO DE BERTOLÍNIA- PI

LOCAL: BERTOLÍNIA- PI

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2026/01 111,51% 69,72%

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48%

SICRO 2 2016/11 COM DESONERAÇÃO 89,46% -

SICRO NOVO 2025/10 COM DESONERAÇÃO - -

SINAPI 2026/02 COM DESONERAÇÃO 97,96% 58,91%

Composições
Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

R$ 20,18TOTAL Mão de Obra:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEServiço UNIDFONTE

95372 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PINTOR (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H R$ 0,29 R$ 0,291,00000000SINAPI

R$ 0,29TOTAL Serviço:

VALOR: 29,85

102234 PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00007340 IMUNIZANTE PARA MADEIRA, INCOLOR L R$ 37,19 R$ 12,110,32570000SINAPI

R$ 12,11TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H R$ 29,85 R$ 13,510,45290000SINAPI

R$ 13,51TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

VALOR: 25,62

5685 ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO, POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO
DINÂMICO 16,15 / 9,5 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - CHI DIURNO. AF_06/2014 (CHI)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88303 OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H R$ 24,96 R$ 24,961,00000000SINAPI

R$ 24,96TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEServiço UNIDFONTE

89210 ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO
LISO, POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T,
IMPACTO DINÂMICO 16,15 / 9,5 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68
M - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H R$ 28,23 R$ 28,231,00000000SINAPI

89211 ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO
LISO, POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T,
IMPACTO DINÂMICO 16,15 / 9,5 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68
M - JUROS. AF_06/2014

H R$ 7,57 R$ 7,571,00000000SINAPI

R$ 35,80TOTAL Serviço:

VALOR: 60,76

5684 ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO, POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO
DINÂMICO 16,15 / 9,5 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - CHP DIURNO. AF_06/2014 (CHP)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88303 OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H R$ 24,96 R$ 24,961,00000000SINAPI

R$ 24,96TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEServiço UNIDFONTE

89210 ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO
LISO, POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T,
IMPACTO DINÂMICO 16,15 / 9,5 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68
M - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H R$ 28,23 R$ 28,231,00000000SINAPI

89211 ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO
LISO, POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T,
IMPACTO DINÂMICO 16,15 / 9,5 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68
M - JUROS. AF_06/2014

H R$ 7,57 R$ 7,571,00000000SINAPI
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25,00%28/03/2026DATA : BDI :OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REPAROS E RECUPERAÇÃO DE
CALÇAMENTO, MEIO-FIO E SARJETAS

DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REPAROS E RECUPERAÇÃO DE
CALÇAMENTO, MEIO-FIO E SARJETAS EM DIVERSAS RUAS NO
MUNICÍPIO DE BERTOLÍNIA- PI

LOCAL: BERTOLÍNIA- PI

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2026/01 111,51% 69,72%

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48%

SICRO 2 2016/11 COM DESONERAÇÃO 89,46% -

SICRO NOVO 2025/10 COM DESONERAÇÃO - -

SINAPI 2026/02 COM DESONERAÇÃO 97,96% 58,91%

Composições
Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

5674 ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO
LISO, POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T,
IMPACTO DINÂMICO 16,15 / 9,5 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68
M - MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H R$ 35,33 R$ 35,331,00000000SINAPI

53788 ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO
LISO, POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T,
IMPACTO DINÂMICO 16,15 / 9,5 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68
M - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014

H R$ 56,82 R$ 56,821,00000000SINAPI

R$ 127,95TOTAL Serviço:

VALOR: 152,91

89210 ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO, POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO
DINÂMICO 16,15 / 9,5 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014 (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEEquipamento UNIDFONTE

00010646 ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO DE UM CILINDRO, ACO
LISO, POTENCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MAXIMO 8,1 T,
IMPACTO DINAMICO 16,15/9,5 T, LARGURA TRABALHO 1,68 M

UN R$ 529.801,51 R$ 28,230,00005330SINAPI

R$ 28,23TOTAL Equipamento:

VALOR: 28,23

89211 ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO, POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO
DINÂMICO 16,15 / 9,5 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - JUROS. AF_06/2014 (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEEquipamento UNIDFONTE

00010646 ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO DE UM CILINDRO, ACO
LISO, POTENCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MAXIMO 8,1 T,
IMPACTO DINAMICO 16,15/9,5 T, LARGURA TRABALHO 1,68 M

UN R$ 529.801,51 R$ 7,570,00001430SINAPI

R$ 7,57TOTAL Equipamento:

VALOR: 7,57

5674 ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO, POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO
DINÂMICO 16,15 / 9,5 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - MANUTENÇÃO. AF_06/2014 (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEEquipamento UNIDFONTE

00010646 ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO DE UM CILINDRO, ACO
LISO, POTENCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MAXIMO 8,1 T,
IMPACTO DINAMICO 16,15/9,5 T, LARGURA TRABALHO 1,68 M

UN R$ 529.801,51 R$ 35,330,00006670SINAPI

R$ 35,33TOTAL Equipamento:

VALOR: 35,33

53788 ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO, POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO
DINÂMICO 16,15 / 9,5 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014 (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00004221 OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S-10
OU S-500

L R$ 5,95 R$ 56,829,55000000SINAPI

R$ 56,82TOTAL Material:

VALOR: 56,82

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEEncargos Complementares UNIDFONTE
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25,00%28/03/2026DATA : BDI :OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REPAROS E RECUPERAÇÃO DE
CALÇAMENTO, MEIO-FIO E SARJETAS

DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REPAROS E RECUPERAÇÃO DE
CALÇAMENTO, MEIO-FIO E SARJETAS EM DIVERSAS RUAS NO
MUNICÍPIO DE BERTOLÍNIA- PI

LOCAL: BERTOLÍNIA- PI

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2026/01 111,51% 69,72%

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48%

SICRO 2 2016/11 COM DESONERAÇÃO 89,46% -

SICRO NOVO 2025/10 COM DESONERAÇÃO - -

SINAPI 2026/02 COM DESONERAÇÃO 97,96% 58,91%

Composições
Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H R$ 2,49 R$ 2,491,00000000SINAPI

00043491 EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H R$ 1,89 R$ 1,891,00000000SINAPI

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H R$ 1,42 R$ 1,421,00000000SINAPI

00043467 FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H R$ 1,00 R$ 1,001,00000000SINAPI

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H R$ 0,11 R$ 0,111,00000000SINAPI

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H R$ 0,48 R$ 0,481,00000000SINAPI

R$ 7,39TOTAL Encargos Complementares:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

00006111 SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) H R$ 14,76 R$ 14,761,00000000SINAPI

R$ 14,76TOTAL Mão de Obra:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEServiço UNIDFONTE

95378 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H R$ 0,31 R$ 0,311,00000000SINAPI

R$ 0,31TOTAL Serviço:

VALOR: 22,46
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25,00%28/03/2026DATA : BDI :OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REPAROS E RECUPERAÇÃO DE
CALÇAMENTO, MEIO-FIO E SARJETAS

DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REPAROS E RECUPERAÇÃO DE
CALÇAMENTO, MEIO-FIO E SARJETAS EM DIVERSAS RUAS NO
MUNICÍPIO DE BERTOLÍNIA- PI

LOCAL: BERTOLÍNIA- PI

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2026/01 111,51% 69,72%

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48%

SICRO 2 2016/11 COM DESONERAÇÃO 89,46% -

SICRO NOVO 2025/10 COM DESONERAÇÃO - -

SINAPI 2026/02 COM DESONERAÇÃO 97,96% 58,91%

Composições
Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

ITEM DESCRIÇÃO VALOR (R$) MÊS 1 MÊS 2 Total parcela

1 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 464,88
R$ 464,88

100,00 % 100,00 %

R$ 464,88

2 RECUPERAÇÃO DE CALÇAMENTO R$ 96.359,41
R$ 48.179,70

50,00 %

R$ 48.179,71

50,00 % 100,00 %

R$ 96.359,41

3 MEIO FIO E SARJETA R$ 2.231,00
R$ 1.115,50

50,00 %

R$ 1.115,50

50,00 % 100,00 %

R$ 2.231,00

4 LIMPEZA FINAL GERAL R$ 1.192,32
R$ 1.192,32

100,00 % 100,00 %

R$ 1.192,32

5 Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) R$ 25.061,90
R$ 12.438,35

49,63 %

R$ 12.623,55

50,37 % 100,00 %

R$ 25.061,90

R$ 125.309,51
R$ 62.198,43

R$ 62.198,43

R$ 63.111,08

R$ 125.309,51
R$ 125.309,51
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25,00%28/03/2026DATA : BDI :OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REPAROS E RECUPERAÇÃO DE
CALÇAMENTO, MEIO-FIO E SARJETAS

DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REPAROS E RECUPERAÇÃO DE
CALÇAMENTO, MEIO-FIO E SARJETAS EM DIVERSAS RUAS NO
MUNICÍPIO DE BERTOLÍNIA- PI

LOCAL: BERTOLÍNIA- PI

COMPOSIÇÃO DO BDI

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2026/01 111,51% 69,72%

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48%

SICRO 2 2016/11 COM DESONERAÇÃO 89,46% -

SICRO NOVO 2025/10 COM DESONERAÇÃO - -

SINAPI 2026/02 COM DESONERAÇÃO 97,96% 58,91%

Composições
Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

%COD DESCRIÇÃO

DESPESAS INDIRETAS

AC Taxa de administração central 2,50%

DF Taxas de despesas financeiros 0,52%

R Taxa da margem de incerteza (risco) do empreendimento 0,70%

TOTAL 3,72%

BENEFICIO

L Taxa de margem de contribuição (benefício, lucro ou remuneração ) 4,00%

S + G Taxa de seguro e garantia 0,65%

TOTAL 4,65%

I IMPOSTOS

PIS 0,65%

COFINS 3,00%

INSS 4,50%

ISS 5,00%

TOTAL 13,15%

BDI = 25,00%
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25,00%28/03/2026DATA : BDI :OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REPAROS E RECUPERAÇÃO DE
CALÇAMENTO, MEIO-FIO E SARJETAS

DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REPAROS E RECUPERAÇÃO DE
CALÇAMENTO, MEIO-FIO E SARJETAS EM DIVERSAS RUAS NO
MUNICÍPIO DE BERTOLÍNIA- PI

LOCAL: BERTOLÍNIA- PI

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2026/01 111,51% 69,72%

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48%

SICRO 2 2016/11 COM DESONERAÇÃO 89,46% -

SICRO NOVO 2025/10 COM DESONERAÇÃO - -

SINAPI 2026/02 COM DESONERAÇÃO 97,96% 58,91%

Composições
Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

HORISTA %COD DESCRIÇÃO MENSALISTA %

GRUPO AA

A1 INSS 10,00% 10,00%
A2 SESI 1,50% 1,50%
A3 SENAI 1,00% 1,00%
A4 INCRA 0,20% 0,20%
A5 SEBRAE 0,60% 0,60%
A6 Salário Educação 2,50% 2,50%
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00%
A8 FGTS 8,00% 8,00%
A9 SECONCI 0,00% 0,00%

26,80%TOTAL 26,80%

GRUPO BB

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,67% 0,00%
B2 Feriados 3,92% 0,00%
B3 Auxílio - Enfermidade 0,88% 0,67%
B4 13º Salário 10,93% 8,31%
B5 Licença Paternidade 0,07% 0,05%
B6 Faltas Justificadas 0,73% 0,56%
B7 Dias de Chuvas 1,24% 0,00%
B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,03% 0,02%
B9 Férias Gozadas 11,52% 8,77%

B10 Salário Maternidade 0,04% 0,03%
47,03%TOTAL 18,41%

GRUPO CC

C1 Aviso Prévio Indenizado 6,02% 4,58%
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,16% 0,12%
C3 Férias Indenizadas 2,84% 2,16%
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,57% 1,95%
C5 Indenização Adicional 0,51% 0,39%

12,10%TOTAL 9,20%

GRUPO DD

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B (sem considerar INNS sobre
13º, conforme Lei nº 14.973/2024)

11,51% 4,10%

D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência
do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado

0,52% 0,40%

12,03%TOTAL 4,50%

A + B + C + D = 97,96% 58,91%
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PROJETO  
2026 

OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE REPAROS E RECUPERAÇÃO DE CALÇAMENTO, MEIO-FIO E SARJETAS 
EM RUAS DIVERSAS NA ZONA URBANA DO MUNICÍPIO DE BERTOLÍNIA-PI



                             
 

1.0 APRESENTAÇÃO 
               A Prefeitura Municipal de Bertolínia/PI, apresenta o projeto de engenharia para a obra de 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
REPAROS E RECUPERAÇÃO DE CALÇAMENTO, MEIO-FIO E SARJETAS EM RUAS DIVERSAS 
NA ZONA URBANA NO MUNICÍPIO DE BERTOLÍNIA- PI. 

O Projeto de Básico assim concebido contempla todos os elementos necessários para os 
procedimentos, bem como as informações que nortearão as empresas licitantes a comporem os 

preços dos serviços e obras para as suas propostas. 



                            
 

2.0 – OBJETIVO 

O objetivo da Implantação da EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REPAROS E 

RECUPERAÇÃO DE CALÇAMENTO, MEIO-FIO E SARJETAS EM RUAS DIVERSAS NO 

MUNICÍPIO DE BERTOLÍNIA- PI, proporcionando melhores condições para a 

infraestrutura do município. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



                            
 

 
3.0 MAPA LOCALIZAÇÃO 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



                            
 

4.0 – CARACTERIZAÇÃO DO MUNICÍPIO 
 

4.1 – Características Gerais da Região 
 

4.1.1 – Localização e Acesso 
Bertolínia é uma cidade do Estado do Piauí. Os habitantes se chamam bertolinenses. 
O município se estende por 1 216,116 km² com população estimada de 5507 habitantes (IBGE 
2020). A densidade demográfica é de 4,34 habitantes por km² no território do município. 
Situado a 411,3 km de distância da capital, Teresina. 
Bertolínia tem as seguintes coordenadas geográficas: Latitude: 7° 38' 28'' Sul, Longitude: 43° 56' 
60'' Oeste. 

 
 

 
 

Localização do município de Bertolínia - PI 



                            
 

4.1.2 - Aspectos Socioeconômicos 

Os dados socioeconômicos relativos ao município foram obtidos a partir de pesquisa 

nos sites do IBGE (www.ibge.gov.br) e do Governo do Estado do Piauí (www.pi.gov.br). A 

população total, segundo o Censo 2010 do IBGE, é de 5.319 habitantes e uma densidade 

demográfica de 4,34 hab/km². A população estimada para o ano de 2020 é de 5.507 

habitantes. 
 
 

4.1.3 - Aspectos Fisiográficos 

As condições climáticas do município de Bertolínia, apresentam temperaturas maiores 

que 18°C em todos os meses, com clima semi-árido, quente e seco. De acordo com a classe do 

potencial de agressividade climática, a precipitação pluviométrica média anual é em torno de 

1250 a 2000 mm e trimestres janeiro- fevereiro-março e dezembro-janeiro-fevereiro como os 

mais chuvosos. (IBGE, 1960 a 1990). 
 

Os solos da região, em grande parte provenientes da alteração de arenitos, 

siltitos,conglomerados e folhelhos, são rasos ou pouco espessos, jovens, às vezes pedregosos, 

ainda com influência do material subjacente. Dentre os solos regionais predominam os 

Neossolos litólicos, Órtico e Distróficos de textura média a argilosa, presença de misturas de 

vegetais, fase caatinga hipoxerófila (grameal) e/ou caatinga/cerrado caducifólio. 

Secundariamente, solos podzólicos vermelho-amarelos, textura média a argilosa, fase 

pedregosa e não pedregosa, com misturas e transições vegetais, floresta 

subcaducifólia/caatinga, além de areias quartzosas, que compreendem solos arenosos 

essencialmente quartzosos, profundos, drenados, desprovidos de minerais primários, de baixa 

fertilidade, com transições vegetais, fase caatinga hiperxerófila e/ou cerrado sub-

caducifólio/floresta sub-caducifólia. 
 

Os grandes traços do modelado nordestino atual devem-se a processos morfogenéticos 

sub-atuais,com ênfase para as condições áridas dominantes desde o Neógeno ao Quaternário, 

em toda sua evolução geomorfológica - biogeográfica. As formas de relevo, na região em 

apreço, compreendem,principalmente, superfícies tabulares reelaboradas (chapadas baixas), 

relevo plano com partes suavemente onduladas e altitudes variando de 150 a 300 metros; 

superfícies tabulares cimeiras(chapadas altas), com relevo plano, altitudes entre 400 a 500 

metros, com grandes mesas recortadas e superfícies onduladas com relevo movimentado, 



                            
 

encostas e prolongamentos residuais de chapadas,desníveis e encostas mais acentuadas de 

vales, elevações (serras, morros e colinas), com altitudes de150 a 500 metros. 
 

4.1.4 - Geologia 

Conforme a figura, a área total do município é ocupada por  Bacias e Coberturas 

Sedimentares Farenozóicas. Sendo caracterizado pelo bioma cerrado. 

 

ESBOÇO GEOLÓGICO  
 

           
 

 
 

4.1.5 – Recursos Hídricos 
 

4.1.5.1 – Águas Superficiais 

Os recursos hídricos superficiais gerados no estado do Piauí estão representados pela 

bacia hidrográfica do rio Parnaíba. Trata-se da mais extensa dentre as 25 bacias da Vertente 

Nordeste e abrange o estado do Piauí e parte do Maranhão e do Ceará, ocupando uma área de 

330.285 km², o equivalente a 3,9% do território nacional, e drena a quase totalidade do estado 

do Piauí e parte do Maranhão e do Ceará. O rio Parnaíba possui 1.400 quilômetros de 

extensão e a maioria dos afluentes localizados a jusante de Teresina são perenes e supridos 

por águas pluviais e subterrâneas. Depois do rio São Francisco, é o mais importante rio do 

Nordeste. 
 

Dentre todas as sub-bacias, destacam-se aquelas constituídas pelos rios: Balsas, 

situado no Maranhão; Potí e Portinho, cujas nascentes localizam-se no Ceará; e Canindé, 



                             

 

Piauí, Uruçuí-Preto,Gurguéia e Longá, todos no Piauí. Cabe destacar que a sub-bacia do rio 

Canindé, apesar de ter 26,2%da área total da bacia do Parnaíba, drena uma grande região 

semi-árida. 
 
Apesar de o Piauí estar inserido no “Polígono das Secas”, não possui grande quantidade de 

açudes. Os mais importantes são: Boa Esperança, localizado em Guadalupe e represando 

cinco bilhões de metros cúbicos de água do rio Parnaíba, vem prestando grandes benefícios à 

população através da criação de peixes e regularização da vazão do rio, o que evitará grandes 

cheias, além de melhorar as possibilidades de navegação do rio Parnaíba; Caldeirão, no 

município de Piripiri, onde se desenvolve grandes projetos agrícolas; Cajazeiras, no 

município de Pio IX, é também uma garantia contra a falta de água durante as secas; 

Ingazeira, situado no município de Paulistana, no rio Canindé e Barreira, situado no 

município de Fronteiras. 
 
Os principais cursos d’água que drenam o município de Bertolínia são os riachos esfolado, 

riacho Olho D’água e riacho São José. 
 
4.1.5.2 – Águas Subterrâneas 

No município de Bertolínia-PI o domínio rochas sedimentares pertence à Bacia do Parnaíba, 

compondo as rochas sedimentares do Grupo Serra Grande e as formações                        Sedimentos do 

Sistema Poti/Piauí. 
 
O Grupo Serra Grande, composto por arenitos e conglomerados, normalmente apresenta um 

potencial médio, sob o ponto de vista da ocorrência de água subterrânea, tanto do ponto de 

vista quantitativo quanto qualitativo. 

 

Recobrem a maior parte do Estado, prevalecendo acentuadamente na parte oeste, com uma 

área total de 92.250km2 , ocupando quase 30% da área total da bacia do Parnaíba ocorrendo 

nas seguintes sub-bacias: Longá (29,9%), Poti (10,4%), Canindé (6,7%), Piauí (5,0%), Médio 

Parnaíba (46,4%), Gurguéia (14,5%), Alto Parnaíba (49,4%) e Baixo Parnaíba (31,7%). 

 

 
 



                             

 
5.0 Normas Gerais de Trabalho 

 
5.1 Materiais 
Todos os materiais devem estar de acordo com as especificações. Caso a fiscalização julgue 

necessária, poderá solicitar da executante a informação por escrito dos locais de origem dos 

materiais. 

 
A executante deverá submeter à aprovação da fiscalização, amostras de todos os materiais a 

serem utilizados e todos os materiais empregados deverão estar integralmente de acordo 

com as amostras aprovadas visualmente. 

 
A executante deverá efetuar controles necessários para assegurar que a qualidade dos materiais 

empregados está em conformidade com as especificações. 

 
Nenhum pagamento adicional será efetuado em remuneração aos serviços acima descritos e 

seus custos deverão estar incluídos nos preços unitários constantes de sua proposta. 

 
Após a celebração do contrato, não será levado em conta qualquer reclamação ou solicitação 

de alteração dos preços constantes de sua proposta. 

 
5.2 Responsabilidade pelo Serviço 
 
A fiscalização deverá decidir as questões que venham a surgir quando a quantidade e 

aceitabilidade dos materiais fornecidos, serviços executados, andamento, interpretação do 

projeto, especificações e cumprimento satisfatório às clausulas do contrato. 

 
Nenhuma operação de importância será iniciada sem o consentimento escrito da fiscalização 

ou sem uma notificação escrita da executante, apresentada com antecedente suficiente para 

que a fiscalização tome as providências para inspeção antes das operações. Os serviços 

iniciados sem a observância destas exigências poderão ser rejeitados. 

 
A empresa executora dos serviços deve apresentar a referida ART de execução da obra para 

ser anexada ao projeto. 

 



                             

6.0 ESPECIFICAÇÕES TECNICAS 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS 
1. OBJETO 

Execução de serviços de reparos e recuperação de calçamento, meio-fio e sarjetas em 
ruas diversas 

Localizadas no município de Bertolínia – PI. 

2. SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS 
 
2.1 Reassentamento de Paralelepípedos 

Descrição: 
Execução de serviços de retirada, reassentamento e reaproveitamento de paralelepípedos 
existentes, conforme necessidade de recomposição do pavimento. 

Procedimentos: 

 Retirada manual dos paralelepípedos danificados ou deslocados  
 Limpeza e seleção das peças reaproveitáveis  
 Regularização e compactação da base/subleito  
 Reassentamento dos paralelepípedos com alinhamento e nivelamento adequados  
 Compactação final da superfície  

Observações: 

 Inclui retirada e recolocação do material existente  

2.2 Rejuntamento de Paralelepípedos com Argamassa 

Descrição: 
Preenchimento das juntas entre os paralelepípedos com argamassa, garantindo maior 
estabilidade e durabilidade do pavimento. 

Procedimentos: 

 Limpeza das juntas  
 Preparação da argamassa (cimento e areia no traço adequado)  
 Aplicação da argamassa nas juntas  
 Acabamento superficial  
 Cura do material  

Observações: 

 Deve garantir vedação eficiente e resistência ao tráfego  
 Executado conjuntamente ao reassentamento  



                             

 
2.3 Assentamento de Guia (Meio-Fio) 

Descrição: 
Execução de assentamento de meio-fio em concreto pré-fabricado em trechos retos. 

Especificações: 

 Material: Concreto pré-moldado  
 Dimensões: 100 x 15 x 13 x 30 cm (C x base inferior x base superior x altura)  

Procedimentos: 

 Escavação e preparação da vala  
 Regularização do fundo com material adequado  
 Assentamento das peças com alinhamento e nivelamento  
 Rejuntamento das juntas  
 Reaterro e compactação lateral  

 
2.4 Limpeza de Rua com Caminhão Pipa 

Descrição: 
Execução de limpeza das vias por meio de lavagem com caminhão pipa, visando remoção de 
poeira, resíduos e detritos. 

Procedimentos: 

 Umedecimento da superfície da via  
 Lavagem com jatos de água controlados  
 Remoção de resíduos acumulados  

Equipamentos: 

 Caminhão pipa equipado com sistema de distribuição de água  



25,00%28/03/2026DATA : BDI :OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REPAROS E RECUPERAÇÃO DE
CALÇAMENTO, MEIO-FIO E SARJETAS

DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REPAROS E RECUPERAÇÃO DE
CALÇAMENTO, MEIO-FIO E SARJETAS EM DIVERSAS RUAS NO
MUNICÍPIO DE BERTOLÍNIA- PI

LOCAL: BERTOLÍNIA- PI

RESUMO DO ORÇAMENTO

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2026/01 111,51% 69,72%

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48%

SICRO 2 2016/11 COM DESONERAÇÃO 89,46% -

SICRO NOVO 2025/10 COM DESONERAÇÃO - -

SINAPI 2026/02 COM DESONERAÇÃO 97,96% 58,91%

Composições
Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

CÓDIGO DESCRIÇÃO PREÇO TOTAL %

1 0,46%R$ 464,88SERVIÇOS PRELIMINARES

2 96,12%R$ 96.359,41RECUPERAÇÃO DE CALÇAMENTO

3 2,23%R$ 2.231,00MEIO FIO E SARJETA

4 1,19%R$ 1.192,32LIMPEZA FINAL GERAL

5 0,00%R$ 25.061,90Benefícios e Despesas Indiretas (BDI)

VALOR BDI TOTAL: R$ 25.061,90

VALOR ORÇAMENTO: R$ 100.247,61

VALOR TOTAL: R$ 125.309,51

100,00%
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25,00%28/03/2026DATA : BDI :OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REPAROS E RECUPERAÇÃO DE
CALÇAMENTO, MEIO-FIO E SARJETAS

DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REPAROS E RECUPERAÇÃO DE
CALÇAMENTO, MEIO-FIO E SARJETAS EM DIVERSAS RUAS NO
MUNICÍPIO DE BERTOLÍNIA- PI

LOCAL: BERTOLÍNIA- PI

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2026/01 111,51% 69,72%

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48%

SICRO 2 2016/11 COM DESONERAÇÃO 89,46% -

SICRO NOVO 2025/10 COM DESONERAÇÃO - -

SINAPI 2026/02 COM DESONERAÇÃO 97,96% 58,91%

Composições
Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID QUANTIDADE PREÇO
UNITÁRIO R$

PREÇO
TOTAL R$FONTE

SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 464,881

1.1 1,00M2103689
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM
CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA.
AF_03/2022_PS

R$ 464,88 R$ 464,88SINAPI

RECUPERAÇÃO DE CALÇAMENTO R$ 96.359,412

2.1 1.232,06M2101852

REASSENTAMENTO DE PARALELEPÍPEDOS,
REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA, COM
REAPROVEITAMENTO DOS PARALELEPÍPEDOS - INCLUSO
RETIRADA E COLOCAÇÃO DO MATERIAL. AF_12/2020

R$ 78,21 R$ 96.359,41SINAPI

MEIO FIO E SARJETA R$ 2.231,003

3.1 50,00M94273

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO,
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO,
DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA). AF_01/2024

R$ 44,62 R$ 2.231,00SINAPI

LIMPEZA FINAL GERAL R$ 1.192,324

4.1 19.872,00M2106167 LIMPEZA DE RUA COM CAMINHÃO PIPA. AF_10/2025 R$ 0,06 R$ 1.192,32SINAPI

VALOR BDI TOTAL: R$ 25.061,90

VALOR ORÇAMENTO: R$ 100.247,61

VALOR TOTAL: R$ 125.309,51

Página: 2



25,00%28/03/2026 BDI :OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REPAROS E RECUPERAÇÃO DE
CALÇAMENTO, MEIO-FIO E SARJETAS

DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REPAROS E RECUPERAÇÃO DE
CALÇAMENTO, MEIO-FIO E SARJETAS EM DIVERSAS RUAS NO MUNICÍPIO DE BERTOLÍNIA- PI

LOCAL: BERTOLÍNIA- PI

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - CUSTO DIRETO

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2026/01 111,51% 69,72%

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48%

SICRO 2 2016/11 COM DESONERAÇÃO 89,46% -

SICRO NOVO 2025/10 COM DESONERAÇÃO - -

SINAPI 2026/02 COM DESONERAÇÃO 97,96% 58,91%

Composições
Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

DATA :

MÃO DE OBRA
FONTE

CUSTO DIRETO (R$)
UNIDADE

EQUIPAMENTO OUTROS

PREÇO
UNITÁRIO (R$)QTD

MATERIAL
ITEM CÓDIGO PREÇO

TOTAL (R$)DESCRIÇÃO

SERVIÇOS PRELIMINARES1 R$ 464,88

R$ 29,09FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS M21.1 1,00 R$ 12,91R$ 0,00R$ 422,88103689 R$ 464,88SINAPI R$ 464,88

RECUPERAÇÃO DE CALÇAMENTO2 R$ 96.359,41

R$ 32,62
REASSENTAMENTO DE PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO COM
ARGAMASSA, COM REAPROVEITAMENTO DOS PARALELEPÍPEDOS - INCLUSO
RETIRADA E COLOCAÇÃO DO MATERIAL. AF_12/2020

M22.1 1.232,06 R$ 12,75R$ 9,04R$ 23,80101852 R$ 96.359,41SINAPI R$ 78,21

MEIO FIO E SARJETA3 R$ 2.231,00

R$ 8,41
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA
EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM
(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA). AF_01/2024

M3.1 50,00 R$ 3,46R$ 0,00R$ 32,7594273 R$ 2.231,00SINAPI R$ 44,62

LIMPEZA FINAL GERAL4 R$ 1.192,32

R$ 0,00LIMPEZA DE RUA COM CAMINHÃO PIPA. AF_10/2025 M24.1 19.872,00 R$ 0,02R$ 0,01R$ 0,03106167 R$ 1.192,32SINAPI R$ 0,06

VALOR BDI TOTAL: R$ 25.061,90

VALOR ORÇAMENTO: R$ 100.247,61

VALOR TOTAL: R$ 125.309,51

Página: 3



25,00%28/03/2026DATA : BDI :OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REPAROS E RECUPERAÇÃO DE
CALÇAMENTO, MEIO-FIO E SARJETAS

DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REPAROS E RECUPERAÇÃO DE
CALÇAMENTO, MEIO-FIO E SARJETAS EM DIVERSAS RUAS NO
MUNICÍPIO DE BERTOLÍNIA- PI

LOCAL: BERTOLÍNIA- PI

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2026/01 111,51% 69,72%

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48%

SICRO 2 2016/11 COM DESONERAÇÃO 89,46% -

SICRO NOVO 2025/10 COM DESONERAÇÃO - -

SINAPI 2026/02 COM DESONERAÇÃO 97,96% 58,91%

Composições
Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

1.1. 103689 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS
(M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00004813 PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA
GALVANIZADA *N. 22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM
POSTES PARA FIXACAO)

M2 R$ 400,00 R$ 400,001,00000000SINAPI

00005065 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 10 X 10 (7/8 X 17) KG R$ 38,70 R$ 0,430,01130000SINAPI

00005069 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG R$ 20,74 R$ 0,270,01320000SINAPI

00004509 SARRAFO *2,5 X 10* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE
DA REGIAO - BRUTA

M R$ 5,03 R$ 16,133,20830000SINAPI

R$ 416,83TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H R$ 27,14 R$ 10,120,37290000SINAPI

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H R$ 22,46 R$ 25,121,11860000SINAPI

R$ 35,24TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEServiço UNIDFONTE

102234 PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 M2 R$ 25,62 R$ 12,810,50000000SINAPI

R$ 12,81TOTAL Serviço:

VALOR: 464,88

2.1. 101852 REASSENTAMENTO DE PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA, COM REAPROVEITAMENTO DOS
PARALELEPÍPEDOS - INCLUSO RETIRADA E COLOCAÇÃO DO MATERIAL. AF_12/2020 (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEEquipamento Custo Horário UNIDFONTE

5685 ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO
LISO, POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T,
IMPACTO DINÂMICO 16,15 / 9,5 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68
M - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI R$ 60,76 R$ 14,910,24550000SINAPI

5684 ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO
LISO, POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T,
IMPACTO DINÂMICO 16,15 / 9,5 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68
M - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP R$ 152,91 R$ 0,470,00310000SINAPI

R$ 15,38TOTAL Equipamento Custo Horário:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00000367 AREIA GROSSA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA
JAZIDA, SEM TRANSPORTE)

M3 R$ 96,24 R$ 10,970,11400000SINAPI

R$ 10,97TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88260 CALCETEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H R$ 27,62 R$ 20,590,74580000SINAPI

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H R$ 22,46 R$ 16,750,74580000SINAPI

R$ 37,34TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEServiço UNIDFONTE

88628 ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA
MÉDIA ÚMIDA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L.
AF_08/2019

M3 R$ 715,49 R$ 14,520,02030000SINAPI

R$ 14,52TOTAL Serviço:

VALOR: 78,21
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25,00%28/03/2026DATA : BDI :OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REPAROS E RECUPERAÇÃO DE
CALÇAMENTO, MEIO-FIO E SARJETAS

DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REPAROS E RECUPERAÇÃO DE
CALÇAMENTO, MEIO-FIO E SARJETAS EM DIVERSAS RUAS NO
MUNICÍPIO DE BERTOLÍNIA- PI

LOCAL: BERTOLÍNIA- PI

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2026/01 111,51% 69,72%

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48%

SICRO 2 2016/11 COM DESONERAÇÃO 89,46% -

SICRO NOVO 2025/10 COM DESONERAÇÃO - -

SINAPI 2026/02 COM DESONERAÇÃO 97,96% 58,91%

Composições
Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

3.1. 94273 ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA). AF_01/2024 (M)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00000370 AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA
JAZIDA, SEM TRANSPORTE)

M3 R$ 95,00 R$ 0,620,00660000SINAPI

00004059 MEIO-FIO OU GUIA DE CONCRETO, PRE-MOLDADO, COMP 1 M,
*30 X 12/15* CM (H X L1/L2)

M R$ 30,86 R$ 31,011,00500000SINAPI

R$ 31,63TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H R$ 27,81 R$ 6,380,22960000SINAPI

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H R$ 22,46 R$ 5,150,22960000SINAPI

R$ 11,53TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEServiço UNIDFONTE

88629 ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA
MÉDIA ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019

M3 R$ 815,72 R$ 1,460,00180000SINAPI

R$ 1,46TOTAL Serviço:

VALOR: 44,62

4.1. 106167 LIMPEZA DE RUA COM CAMINHÃO PIPA. AF_10/2025 (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEEquipamento Custo Horário UNIDFONTE

6260 CAMINHÃO PIPA 6.000 L, PESO BRUTO TOTAL 13.000 KG,
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 189 CV INCLUSIVE
TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA, CAPACIDADE
6 M3 - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI R$ 59,89 R$ 0,010,00029200SINAPI

6259 CAMINHÃO PIPA 6.000 L, PESO BRUTO TOTAL 13.000 KG,
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 189 CV INCLUSIVE
TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA, CAPACIDADE
6 M3 - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP R$ 255,91 R$ 0,030,00015230SINAPI

R$ 0,04TOTAL Equipamento Custo Horário:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H R$ 22,46 R$ 0,000,00044430SINAPI

R$ 0,00TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEServiço UNIDFONTE

101007 CARGA DE ÁGUA EM CAMINHÃO PIPA 6 M³. AF_02/2026 M3 R$ 11,49 R$ 0,020,00200000SINAPI

R$ 0,02TOTAL Serviço:

VALOR: 0,06
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25,00%28/03/2026DATA : BDI :OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REPAROS E RECUPERAÇÃO DE
CALÇAMENTO, MEIO-FIO E SARJETAS

DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REPAROS E RECUPERAÇÃO DE
CALÇAMENTO, MEIO-FIO E SARJETAS EM DIVERSAS RUAS NO
MUNICÍPIO DE BERTOLÍNIA- PI

LOCAL: BERTOLÍNIA- PI

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2026/01 111,51% 69,72%

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48%

SICRO 2 2016/11 COM DESONERAÇÃO 89,46% -

SICRO NOVO 2025/10 COM DESONERAÇÃO - -

SINAPI 2026/02 COM DESONERAÇÃO 97,96% 58,91%

Composições
Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

88629 ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019 (M3)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00000370 AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA
JAZIDA, SEM TRANSPORTE)

M3 R$ 95,00 R$ 101,651,07000000SINAPI

00001379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG R$ 1,08 R$ 521,59482,96000000SINAPI

R$ 623,24TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H R$ 22,46 R$ 192,488,57000000SINAPI

R$ 192,48TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

VALOR: 815,72

88628 ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019
(M3)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEEquipamento Custo Horário UNIDFONTE

88831 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE
MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2
CV, SEM CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05/2023

CHI R$ 0,54 R$ 1,412,62000000SINAPI

88830 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE
MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2
CV, SEM CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP R$ 2,39 R$ 1,910,80000000SINAPI

R$ 3,32TOTAL Equipamento Custo Horário:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00000370 AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA
JAZIDA, SEM TRANSPORTE)

M3 R$ 95,00 R$ 101,651,07000000SINAPI

00001379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG R$ 1,08 R$ 522,39483,70000000SINAPI

R$ 624,04TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88377 OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H R$ 25,77 R$ 88,133,42000000SINAPI

R$ 88,13TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

VALOR: 715,49

88831 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV,
SEM CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05/2023 (CHI)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEServiço UNIDFONTE

88826 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE
MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2
CV, SEM CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

H R$ 0,44 R$ 0,441,00000000SINAPI

88827 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE
MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2
CV, SEM CARREGADOR - JUROS. AF_05/2023

H R$ 0,10 R$ 0,101,00000000SINAPI

R$ 0,54TOTAL Serviço:

VALOR: 0,54
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25,00%28/03/2026DATA : BDI :OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REPAROS E RECUPERAÇÃO DE
CALÇAMENTO, MEIO-FIO E SARJETAS

DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REPAROS E RECUPERAÇÃO DE
CALÇAMENTO, MEIO-FIO E SARJETAS EM DIVERSAS RUAS NO
MUNICÍPIO DE BERTOLÍNIA- PI

LOCAL: BERTOLÍNIA- PI

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2026/01 111,51% 69,72%

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48%

SICRO 2 2016/11 COM DESONERAÇÃO 89,46% -

SICRO NOVO 2025/10 COM DESONERAÇÃO - -

SINAPI 2026/02 COM DESONERAÇÃO 97,96% 58,91%

Composições
Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

88830 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV,
SEM CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_05/2023 (CHP)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEServiço UNIDFONTE

88826 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE
MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2
CV, SEM CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

H R$ 0,44 R$ 0,441,00000000SINAPI

88827 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE
MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2
CV, SEM CARREGADOR - JUROS. AF_05/2023

H R$ 0,10 R$ 0,101,00000000SINAPI

88828 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE
MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2
CV, SEM CARREGADOR - MANUTENÇÃO. AF_05/2023

H R$ 0,48 R$ 0,481,00000000SINAPI

88829 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE
MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2
CV, SEM CARREGADOR - MATERIAIS NA OPERAÇÃO.
AF_05/2023

H R$ 1,37 R$ 1,371,00000000SINAPI

R$ 2,39TOTAL Serviço:

VALOR: 2,39

88826 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV,
SEM CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023 (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEEquipamento UNIDFONTE

00010535 BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE
MISTURA 280 L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V,
POTENCIA 2 CV, SEM CARREGADOR

UN R$ 6.880,24 R$ 0,440,00006400SINAPI

R$ 0,44TOTAL Equipamento:

VALOR: 0,44

88827 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV,
SEM CARREGADOR - JUROS. AF_05/2023 (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEEquipamento UNIDFONTE

00010535 BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE
MISTURA 280 L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V,
POTENCIA 2 CV, SEM CARREGADOR

UN R$ 6.880,24 R$ 0,100,00001480SINAPI

R$ 0,10TOTAL Equipamento:

VALOR: 0,10

88828 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV,
SEM CARREGADOR - MANUTENÇÃO. AF_05/2023 (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEEquipamento UNIDFONTE

00010535 BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE
MISTURA 280 L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V,
POTENCIA 2 CV, SEM CARREGADOR

UN R$ 6.880,24 R$ 0,480,00007000SINAPI

R$ 0,48TOTAL Equipamento:

VALOR: 0,48

88829 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV,
SEM CARREGADOR - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_05/2023 (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEEspeciais UNIDFONTE
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25,00%28/03/2026DATA : BDI :OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REPAROS E RECUPERAÇÃO DE
CALÇAMENTO, MEIO-FIO E SARJETAS

DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REPAROS E RECUPERAÇÃO DE
CALÇAMENTO, MEIO-FIO E SARJETAS EM DIVERSAS RUAS NO
MUNICÍPIO DE BERTOLÍNIA- PI

LOCAL: BERTOLÍNIA- PI

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2026/01 111,51% 69,72%

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48%

SICRO 2 2016/11 COM DESONERAÇÃO 89,46% -

SICRO NOVO 2025/10 COM DESONERAÇÃO - -

SINAPI 2026/02 COM DESONERAÇÃO 97,96% 58,91%

Composições
Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

00002705 ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM
DEMANDA

KWH R$ 1,10 R$ 1,371,25000000SINAPI

R$ 1,37TOTAL Especiais:

VALOR: 1,37

88260 CALCETEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEEncargos Complementares UNIDFONTE

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H R$ 2,49 R$ 2,491,00000000SINAPI

00043489 EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H R$ 1,81 R$ 1,811,00000000SINAPI

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H R$ 1,42 R$ 1,421,00000000SINAPI

00043465 FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H R$ 0,90 R$ 0,901,00000000SINAPI

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H R$ 0,11 R$ 0,111,00000000SINAPI

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H R$ 0,48 R$ 0,481,00000000SINAPI

R$ 7,21TOTAL Encargos Complementares:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

00004759 CALCETEIRO / RASTELEIRO (HORISTA) H R$ 20,18 R$ 20,181,00000000SINAPI

R$ 20,18TOTAL Mão de Obra:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEServiço UNIDFONTE

95328 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CALCETEIRO (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H R$ 0,23 R$ 0,231,00000000SINAPI

R$ 0,23TOTAL Serviço:

VALOR: 27,62

6260 CAMINHÃO PIPA 6.000 L, PESO BRUTO TOTAL 13.000 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 189 CV INCLUSIVE TANQUE DE
AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA, CAPACIDADE 6 M3 - CHI DIURNO. AF_06/2014 (CHI)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88282 MOTORISTA DE CAMINHÃO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H R$ 25,96 R$ 25,961,00000000SINAPI

R$ 25,96TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEServiço UNIDFONTE

91359 CAMINHÃO PIPA 6.000 L, PESO BRUTO TOTAL 13.000 KG,
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 189 CV INCLUSIVE
TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA, CAPACIDADE
6 M3 - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H R$ 22,08 R$ 22,081,00000000SINAPI

91361 CAMINHÃO PIPA 6.000 L, PESO BRUTO TOTAL 13.000 KG,
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 189 CV INCLUSIVE
TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA, CAPACIDADE
6 M3 - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014

H R$ 3,41 R$ 3,411,00000000SINAPI

91360 CAMINHÃO PIPA 6.000 L, PESO BRUTO TOTAL 13.000 KG,
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 189 CV INCLUSIVE
TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA, CAPACIDADE
6 M3 - JUROS. AF_06/2014

H R$ 8,44 R$ 8,441,00000000SINAPI

R$ 33,93TOTAL Serviço:

VALOR: 59,89
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25,00%28/03/2026DATA : BDI :OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REPAROS E RECUPERAÇÃO DE
CALÇAMENTO, MEIO-FIO E SARJETAS

DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REPAROS E RECUPERAÇÃO DE
CALÇAMENTO, MEIO-FIO E SARJETAS EM DIVERSAS RUAS NO
MUNICÍPIO DE BERTOLÍNIA- PI

LOCAL: BERTOLÍNIA- PI

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2026/01 111,51% 69,72%

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48%

SICRO 2 2016/11 COM DESONERAÇÃO 89,46% -

SICRO NOVO 2025/10 COM DESONERAÇÃO - -

SINAPI 2026/02 COM DESONERAÇÃO 97,96% 58,91%

Composições
Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

6259 CAMINHÃO PIPA 6.000 L, PESO BRUTO TOTAL 13.000 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 189 CV INCLUSIVE TANQUE DE
AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA, CAPACIDADE 6 M3 - CHP DIURNO. AF_06/2014 (CHP)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88282 MOTORISTA DE CAMINHÃO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H R$ 25,96 R$ 25,961,00000000SINAPI

R$ 25,96TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEServiço UNIDFONTE

91359 CAMINHÃO PIPA 6.000 L, PESO BRUTO TOTAL 13.000 KG,
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 189 CV INCLUSIVE
TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA, CAPACIDADE
6 M3 - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H R$ 22,08 R$ 22,081,00000000SINAPI

91361 CAMINHÃO PIPA 6.000 L, PESO BRUTO TOTAL 13.000 KG,
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 189 CV INCLUSIVE
TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA, CAPACIDADE
6 M3 - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014

H R$ 3,41 R$ 3,411,00000000SINAPI

91360 CAMINHÃO PIPA 6.000 L, PESO BRUTO TOTAL 13.000 KG,
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 189 CV INCLUSIVE
TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA, CAPACIDADE
6 M3 - JUROS. AF_06/2014

H R$ 8,44 R$ 8,441,00000000SINAPI

53882 CAMINHÃO PIPA 6.000 L, PESO BRUTO TOTAL 13.000 KG,
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 189 CV INCLUSIVE
TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA, CAPACIDADE
6 M3 - MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H R$ 38,77 R$ 38,771,00000000SINAPI

5747 CAMINHÃO PIPA 6.000 L, PESO BRUTO TOTAL 13.000 KG,
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 189 CV INCLUSIVE
TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA, CAPACIDADE
6 M3 - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014

H R$ 157,25 R$ 157,251,00000000SINAPI

R$ 229,95TOTAL Serviço:

VALOR: 255,91

91359 CAMINHÃO PIPA 6.000 L, PESO BRUTO TOTAL 13.000 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 189 CV INCLUSIVE TANQUE DE
AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA, CAPACIDADE 6 M3 - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014 (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEEquipamento UNIDFONTE

00044057 CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 13200 KG, CARGA UTIL
MAXIMA 9200 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 3,31 M, POTENCIA
175 CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN R$ 521.150,00 R$ 17,870,00003430SINAPI

00037738 TANQUE DE ACO PARA TRANSPORTE DE AGUA COM
CAPACIDADE DE 6 M3 (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI
CAMINHAO)

UN R$ 76.560,62 R$ 4,210,00005510SINAPI

R$ 22,08TOTAL Equipamento:

VALOR: 22,08

91361 CAMINHÃO PIPA 6.000 L, PESO BRUTO TOTAL 13.000 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 189 CV INCLUSIVE TANQUE DE
AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA, CAPACIDADE 6 M3 - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014 (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEEquipamento UNIDFONTE

00044057 CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 13200 KG, CARGA UTIL
MAXIMA 9200 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 3,31 M, POTENCIA
175 CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN R$ 521.150,00 R$ 2,970,00000570SINAPI

00037738 TANQUE DE ACO PARA TRANSPORTE DE AGUA COM
CAPACIDADE DE 6 M3 (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI
CAMINHAO)

UN R$ 76.560,62 R$ 0,440,00000580SINAPI

R$ 3,41TOTAL Equipamento:

VALOR: 3,41
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25,00%28/03/2026DATA : BDI :OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REPAROS E RECUPERAÇÃO DE
CALÇAMENTO, MEIO-FIO E SARJETAS

DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REPAROS E RECUPERAÇÃO DE
CALÇAMENTO, MEIO-FIO E SARJETAS EM DIVERSAS RUAS NO
MUNICÍPIO DE BERTOLÍNIA- PI

LOCAL: BERTOLÍNIA- PI

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2026/01 111,51% 69,72%

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48%

SICRO 2 2016/11 COM DESONERAÇÃO 89,46% -

SICRO NOVO 2025/10 COM DESONERAÇÃO - -

SINAPI 2026/02 COM DESONERAÇÃO 97,96% 58,91%

Composições
Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

91360 CAMINHÃO PIPA 6.000 L, PESO BRUTO TOTAL 13.000 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 189 CV INCLUSIVE TANQUE DE
AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA, CAPACIDADE 6 M3 - JUROS. AF_06/2014 (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEEquipamento UNIDFONTE

00044057 CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 13200 KG, CARGA UTIL
MAXIMA 9200 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 3,31 M, POTENCIA
175 CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN R$ 521.150,00 R$ 7,340,00001410SINAPI

00037738 TANQUE DE ACO PARA TRANSPORTE DE AGUA COM
CAPACIDADE DE 6 M3 (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI
CAMINHAO)

UN R$ 76.560,62 R$ 1,100,00001440SINAPI

R$ 8,44TOTAL Equipamento:

VALOR: 8,44

53882 CAMINHÃO PIPA 6.000 L, PESO BRUTO TOTAL 13.000 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 189 CV INCLUSIVE TANQUE DE
AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA, CAPACIDADE 6 M3 - MANUTENÇÃO. AF_06/2014 (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEEquipamento UNIDFONTE

00044057 CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 13200 KG, CARGA UTIL
MAXIMA 9200 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 3,31 M, POTENCIA
175 CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN R$ 521.150,00 R$ 33,500,00006430SINAPI

00037738 TANQUE DE ACO PARA TRANSPORTE DE AGUA COM
CAPACIDADE DE 6 M3 (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI
CAMINHAO)

UN R$ 76.560,62 R$ 5,270,00006890SINAPI

R$ 38,77TOTAL Equipamento:

VALOR: 38,77

5747 CAMINHÃO PIPA 6.000 L, PESO BRUTO TOTAL 13.000 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 189 CV INCLUSIVE TANQUE DE
AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA, CAPACIDADE 6 M3 - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014 (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00004221 OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S-10
OU S-500

L R$ 5,95 R$ 157,2526,43000000SINAPI

R$ 157,25TOTAL Material:

VALOR: 157,25

101007 CARGA DE ÁGUA EM CAMINHÃO PIPA 6 M³. AF_02/2026 (M3)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEEquipamento Custo Horário UNIDFONTE

6260 CAMINHÃO PIPA 6.000 L, PESO BRUTO TOTAL 13.000 KG,
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 189 CV INCLUSIVE
TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA, CAPACIDADE
6 M3 - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI R$ 59,89 R$ 0,920,01552510SINAPI

6259 CAMINHÃO PIPA 6.000 L, PESO BRUTO TOTAL 13.000 KG,
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 189 CV INCLUSIVE
TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA, CAPACIDADE
6 M3 - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP R$ 255,91 R$ 10,570,04131910SINAPI

R$ 11,49TOTAL Equipamento Custo Horário:

VALOR: 11,49

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEEncargos Complementares UNIDFONTE

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H R$ 2,49 R$ 2,491,00000000SINAPI
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25,00%28/03/2026DATA : BDI :OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REPAROS E RECUPERAÇÃO DE
CALÇAMENTO, MEIO-FIO E SARJETAS

DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REPAROS E RECUPERAÇÃO DE
CALÇAMENTO, MEIO-FIO E SARJETAS EM DIVERSAS RUAS NO
MUNICÍPIO DE BERTOLÍNIA- PI

LOCAL: BERTOLÍNIA- PI

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2026/01 111,51% 69,72%

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48%

SICRO 2 2016/11 COM DESONERAÇÃO 89,46% -

SICRO NOVO 2025/10 COM DESONERAÇÃO - -

SINAPI 2026/02 COM DESONERAÇÃO 97,96% 58,91%

Composições
Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

00043483 EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H R$ 1,78 R$ 1,781,00000000SINAPI

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H R$ 1,42 R$ 1,421,00000000SINAPI

00043459 FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS -
HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H R$ 0,45 R$ 0,451,00000000SINAPI

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H R$ 0,11 R$ 0,111,00000000SINAPI

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H R$ 0,48 R$ 0,481,00000000SINAPI

R$ 6,73TOTAL Encargos Complementares:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

00001213 CARPINTEIRO DE FORMAS PARA CONCRETO (HORISTA) H R$ 20,18 R$ 20,181,00000000SINAPI

R$ 20,18TOTAL Mão de Obra:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEServiço UNIDFONTE

95330 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE FÔRMAS
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H R$ 0,23 R$ 0,231,00000000SINAPI

R$ 0,23TOTAL Serviço:

VALOR: 27,14

95328 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CALCETEIRO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

00004759 CALCETEIRO / RASTELEIRO (HORISTA) H R$ 20,18 R$ 0,230,01154000SINAPI

R$ 0,23TOTAL Mão de Obra:

VALOR: 0,23

95330 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE FÔRMAS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

00001213 CARPINTEIRO DE FORMAS PARA CONCRETO (HORISTA) H R$ 20,18 R$ 0,230,01154000SINAPI

R$ 0,23TOTAL Mão de Obra:

VALOR: 0,23

95347 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE CAMINHÃO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

00004093 MOTORISTA DE CAMINHAO (HORISTA) H R$ 20,18 R$ 0,100,00509000SINAPI

R$ 0,10TOTAL Mão de Obra:

VALOR: 0,10

95389 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) -
HORISTA (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

00037666 OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA / MISTURADOR
(HORISTA)

H R$ 19,93 R$ 0,160,00831000SINAPI

R$ 0,16TOTAL Mão de Obra:
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25,00%28/03/2026DATA : BDI :OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REPAROS E RECUPERAÇÃO DE
CALÇAMENTO, MEIO-FIO E SARJETAS

DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REPAROS E RECUPERAÇÃO DE
CALÇAMENTO, MEIO-FIO E SARJETAS EM DIVERSAS RUAS NO
MUNICÍPIO DE BERTOLÍNIA- PI

LOCAL: BERTOLÍNIA- PI

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2026/01 111,51% 69,72%

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48%

SICRO 2 2016/11 COM DESONERAÇÃO 89,46% -

SICRO NOVO 2025/10 COM DESONERAÇÃO - -

SINAPI 2026/02 COM DESONERAÇÃO 97,96% 58,91%

Composições
Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

VALOR: 0,16

95366 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

00004238 OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR (HORISTA) H R$ 19,13 R$ 0,150,00831000SINAPI

R$ 0,15TOTAL Mão de Obra:

VALOR: 0,15

95371 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PEDREIRO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

00004750 PEDREIRO (HORISTA) H R$ 20,18 R$ 0,420,02120000SINAPI

R$ 0,42TOTAL Mão de Obra:

VALOR: 0,42

95372 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PINTOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

00004783 PINTOR (HORISTA) H R$ 20,18 R$ 0,290,01476000SINAPI

R$ 0,29TOTAL Mão de Obra:

VALOR: 0,29

95378 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

00006111 SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) H R$ 14,76 R$ 0,310,02120000SINAPI

R$ 0,31TOTAL Mão de Obra:

VALOR: 0,31

88282 MOTORISTA DE CAMINHÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEEncargos Complementares UNIDFONTE

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H R$ 2,49 R$ 2,491,00000000SINAPI

00043488 EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H R$ 1,13 R$ 1,131,00000000SINAPI

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H R$ 1,42 R$ 1,421,00000000SINAPI

00043464 FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA -
HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H R$ 0,05 R$ 0,051,00000000SINAPI

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H R$ 0,11 R$ 0,111,00000000SINAPI

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H R$ 0,48 R$ 0,481,00000000SINAPI

R$ 5,68TOTAL Encargos Complementares:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

00004093 MOTORISTA DE CAMINHAO (HORISTA) H R$ 20,18 R$ 20,181,00000000SINAPI
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25,00%28/03/2026DATA : BDI :OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REPAROS E RECUPERAÇÃO DE
CALÇAMENTO, MEIO-FIO E SARJETAS

DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REPAROS E RECUPERAÇÃO DE
CALÇAMENTO, MEIO-FIO E SARJETAS EM DIVERSAS RUAS NO
MUNICÍPIO DE BERTOLÍNIA- PI

LOCAL: BERTOLÍNIA- PI

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2026/01 111,51% 69,72%

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48%

SICRO 2 2016/11 COM DESONERAÇÃO 89,46% -

SICRO NOVO 2025/10 COM DESONERAÇÃO - -

SINAPI 2026/02 COM DESONERAÇÃO 97,96% 58,91%

Composições
Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

R$ 20,18TOTAL Mão de Obra:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEServiço UNIDFONTE

95347 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE CAMINHÃO
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H R$ 0,10 R$ 0,101,00000000SINAPI

R$ 0,10TOTAL Serviço:

VALOR: 25,96

88377 OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEEncargos Complementares UNIDFONTE

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H R$ 2,49 R$ 2,491,00000000SINAPI

00043488 EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H R$ 1,13 R$ 1,131,00000000SINAPI

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H R$ 1,42 R$ 1,421,00000000SINAPI

00043464 FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA -
HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H R$ 0,05 R$ 0,051,00000000SINAPI

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H R$ 0,11 R$ 0,111,00000000SINAPI

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H R$ 0,48 R$ 0,481,00000000SINAPI

R$ 5,68TOTAL Encargos Complementares:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

00037666 OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA / MISTURADOR
(HORISTA)

H R$ 19,93 R$ 19,931,00000000SINAPI

R$ 19,93TOTAL Mão de Obra:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEServiço UNIDFONTE

95389 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE BETONEIRA
ESTACIONÁRIA/MISTURADOR (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H R$ 0,16 R$ 0,161,00000000SINAPI

R$ 0,16TOTAL Serviço:

VALOR: 25,77

88303 OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEEncargos Complementares UNIDFONTE

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H R$ 2,49 R$ 2,491,00000000SINAPI

00043488 EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H R$ 1,13 R$ 1,131,00000000SINAPI

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H R$ 1,42 R$ 1,421,00000000SINAPI

00043464 FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA -
HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H R$ 0,05 R$ 0,051,00000000SINAPI

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H R$ 0,11 R$ 0,111,00000000SINAPI

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H R$ 0,48 R$ 0,481,00000000SINAPI

R$ 5,68TOTAL Encargos Complementares:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE
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25,00%28/03/2026DATA : BDI :OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REPAROS E RECUPERAÇÃO DE
CALÇAMENTO, MEIO-FIO E SARJETAS

DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REPAROS E RECUPERAÇÃO DE
CALÇAMENTO, MEIO-FIO E SARJETAS EM DIVERSAS RUAS NO
MUNICÍPIO DE BERTOLÍNIA- PI

LOCAL: BERTOLÍNIA- PI

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2026/01 111,51% 69,72%

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48%

SICRO 2 2016/11 COM DESONERAÇÃO 89,46% -

SICRO NOVO 2025/10 COM DESONERAÇÃO - -

SINAPI 2026/02 COM DESONERAÇÃO 97,96% 58,91%

Composições
Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

00004238 OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR (HORISTA) H R$ 19,13 R$ 19,131,00000000SINAPI

R$ 19,13TOTAL Mão de Obra:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEServiço UNIDFONTE

95366 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE ROLO
COMPACTADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H R$ 0,15 R$ 0,151,00000000SINAPI

R$ 0,15TOTAL Serviço:

VALOR: 24,96

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEEncargos Complementares UNIDFONTE

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H R$ 2,49 R$ 2,491,00000000SINAPI

00043489 EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H R$ 1,81 R$ 1,811,00000000SINAPI

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H R$ 1,42 R$ 1,421,00000000SINAPI

00043465 FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H R$ 0,90 R$ 0,901,00000000SINAPI

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H R$ 0,11 R$ 0,111,00000000SINAPI

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H R$ 0,48 R$ 0,481,00000000SINAPI

R$ 7,21TOTAL Encargos Complementares:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

00004750 PEDREIRO (HORISTA) H R$ 20,18 R$ 20,181,00000000SINAPI

R$ 20,18TOTAL Mão de Obra:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEServiço UNIDFONTE

95371 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PEDREIRO (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H R$ 0,42 R$ 0,421,00000000SINAPI

R$ 0,42TOTAL Serviço:

VALOR: 27,81

88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEEncargos Complementares UNIDFONTE

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H R$ 2,49 R$ 2,491,00000000SINAPI

00043490 EPI - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H R$ 2,30 R$ 2,301,00000000SINAPI

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H R$ 1,42 R$ 1,421,00000000SINAPI

00043466 FERRAMENTAS - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H R$ 2,58 R$ 2,581,00000000SINAPI

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H R$ 0,11 R$ 0,111,00000000SINAPI

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H R$ 0,48 R$ 0,481,00000000SINAPI

R$ 9,38TOTAL Encargos Complementares:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

00004783 PINTOR (HORISTA) H R$ 20,18 R$ 20,181,00000000SINAPI
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25,00%28/03/2026DATA : BDI :OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REPAROS E RECUPERAÇÃO DE
CALÇAMENTO, MEIO-FIO E SARJETAS

DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REPAROS E RECUPERAÇÃO DE
CALÇAMENTO, MEIO-FIO E SARJETAS EM DIVERSAS RUAS NO
MUNICÍPIO DE BERTOLÍNIA- PI

LOCAL: BERTOLÍNIA- PI

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2026/01 111,51% 69,72%

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48%

SICRO 2 2016/11 COM DESONERAÇÃO 89,46% -

SICRO NOVO 2025/10 COM DESONERAÇÃO - -

SINAPI 2026/02 COM DESONERAÇÃO 97,96% 58,91%

Composições
Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

R$ 20,18TOTAL Mão de Obra:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEServiço UNIDFONTE

95372 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PINTOR (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H R$ 0,29 R$ 0,291,00000000SINAPI

R$ 0,29TOTAL Serviço:

VALOR: 29,85

102234 PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00007340 IMUNIZANTE PARA MADEIRA, INCOLOR L R$ 37,19 R$ 12,110,32570000SINAPI

R$ 12,11TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H R$ 29,85 R$ 13,510,45290000SINAPI

R$ 13,51TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

VALOR: 25,62

5685 ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO, POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO
DINÂMICO 16,15 / 9,5 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - CHI DIURNO. AF_06/2014 (CHI)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88303 OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H R$ 24,96 R$ 24,961,00000000SINAPI

R$ 24,96TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEServiço UNIDFONTE

89210 ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO
LISO, POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T,
IMPACTO DINÂMICO 16,15 / 9,5 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68
M - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H R$ 28,23 R$ 28,231,00000000SINAPI

89211 ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO
LISO, POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T,
IMPACTO DINÂMICO 16,15 / 9,5 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68
M - JUROS. AF_06/2014

H R$ 7,57 R$ 7,571,00000000SINAPI

R$ 35,80TOTAL Serviço:

VALOR: 60,76

5684 ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO, POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO
DINÂMICO 16,15 / 9,5 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - CHP DIURNO. AF_06/2014 (CHP)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88303 OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H R$ 24,96 R$ 24,961,00000000SINAPI

R$ 24,96TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEServiço UNIDFONTE

89210 ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO
LISO, POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T,
IMPACTO DINÂMICO 16,15 / 9,5 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68
M - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H R$ 28,23 R$ 28,231,00000000SINAPI

89211 ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO
LISO, POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T,
IMPACTO DINÂMICO 16,15 / 9,5 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68
M - JUROS. AF_06/2014

H R$ 7,57 R$ 7,571,00000000SINAPI
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25,00%28/03/2026DATA : BDI :OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REPAROS E RECUPERAÇÃO DE
CALÇAMENTO, MEIO-FIO E SARJETAS

DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REPAROS E RECUPERAÇÃO DE
CALÇAMENTO, MEIO-FIO E SARJETAS EM DIVERSAS RUAS NO
MUNICÍPIO DE BERTOLÍNIA- PI

LOCAL: BERTOLÍNIA- PI

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2026/01 111,51% 69,72%

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48%

SICRO 2 2016/11 COM DESONERAÇÃO 89,46% -

SICRO NOVO 2025/10 COM DESONERAÇÃO - -

SINAPI 2026/02 COM DESONERAÇÃO 97,96% 58,91%

Composições
Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

5674 ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO
LISO, POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T,
IMPACTO DINÂMICO 16,15 / 9,5 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68
M - MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H R$ 35,33 R$ 35,331,00000000SINAPI

53788 ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO
LISO, POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T,
IMPACTO DINÂMICO 16,15 / 9,5 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68
M - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014

H R$ 56,82 R$ 56,821,00000000SINAPI

R$ 127,95TOTAL Serviço:

VALOR: 152,91

89210 ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO, POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO
DINÂMICO 16,15 / 9,5 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014 (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEEquipamento UNIDFONTE

00010646 ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO DE UM CILINDRO, ACO
LISO, POTENCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MAXIMO 8,1 T,
IMPACTO DINAMICO 16,15/9,5 T, LARGURA TRABALHO 1,68 M

UN R$ 529.801,51 R$ 28,230,00005330SINAPI

R$ 28,23TOTAL Equipamento:

VALOR: 28,23

89211 ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO, POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO
DINÂMICO 16,15 / 9,5 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - JUROS. AF_06/2014 (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEEquipamento UNIDFONTE

00010646 ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO DE UM CILINDRO, ACO
LISO, POTENCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MAXIMO 8,1 T,
IMPACTO DINAMICO 16,15/9,5 T, LARGURA TRABALHO 1,68 M

UN R$ 529.801,51 R$ 7,570,00001430SINAPI

R$ 7,57TOTAL Equipamento:

VALOR: 7,57

5674 ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO, POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO
DINÂMICO 16,15 / 9,5 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - MANUTENÇÃO. AF_06/2014 (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEEquipamento UNIDFONTE

00010646 ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO DE UM CILINDRO, ACO
LISO, POTENCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MAXIMO 8,1 T,
IMPACTO DINAMICO 16,15/9,5 T, LARGURA TRABALHO 1,68 M

UN R$ 529.801,51 R$ 35,330,00006670SINAPI

R$ 35,33TOTAL Equipamento:

VALOR: 35,33

53788 ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO, POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO
DINÂMICO 16,15 / 9,5 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014 (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00004221 OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S-10
OU S-500

L R$ 5,95 R$ 56,829,55000000SINAPI

R$ 56,82TOTAL Material:

VALOR: 56,82

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEEncargos Complementares UNIDFONTE
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25,00%28/03/2026DATA : BDI :OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REPAROS E RECUPERAÇÃO DE
CALÇAMENTO, MEIO-FIO E SARJETAS

DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REPAROS E RECUPERAÇÃO DE
CALÇAMENTO, MEIO-FIO E SARJETAS EM DIVERSAS RUAS NO
MUNICÍPIO DE BERTOLÍNIA- PI

LOCAL: BERTOLÍNIA- PI

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2026/01 111,51% 69,72%

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48%

SICRO 2 2016/11 COM DESONERAÇÃO 89,46% -

SICRO NOVO 2025/10 COM DESONERAÇÃO - -

SINAPI 2026/02 COM DESONERAÇÃO 97,96% 58,91%

Composições
Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H R$ 2,49 R$ 2,491,00000000SINAPI

00043491 EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H R$ 1,89 R$ 1,891,00000000SINAPI

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H R$ 1,42 R$ 1,421,00000000SINAPI

00043467 FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H R$ 1,00 R$ 1,001,00000000SINAPI

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H R$ 0,11 R$ 0,111,00000000SINAPI

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H R$ 0,48 R$ 0,481,00000000SINAPI

R$ 7,39TOTAL Encargos Complementares:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

00006111 SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) H R$ 14,76 R$ 14,761,00000000SINAPI

R$ 14,76TOTAL Mão de Obra:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEServiço UNIDFONTE

95378 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H R$ 0,31 R$ 0,311,00000000SINAPI

R$ 0,31TOTAL Serviço:

VALOR: 22,46
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25,00%28/03/2026DATA : BDI :OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REPAROS E RECUPERAÇÃO DE
CALÇAMENTO, MEIO-FIO E SARJETAS

DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REPAROS E RECUPERAÇÃO DE
CALÇAMENTO, MEIO-FIO E SARJETAS EM DIVERSAS RUAS NO
MUNICÍPIO DE BERTOLÍNIA- PI

LOCAL: BERTOLÍNIA- PI

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2026/01 111,51% 69,72%

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48%

SICRO 2 2016/11 COM DESONERAÇÃO 89,46% -

SICRO NOVO 2025/10 COM DESONERAÇÃO - -

SINAPI 2026/02 COM DESONERAÇÃO 97,96% 58,91%

Composições
Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

ITEM DESCRIÇÃO VALOR (R$) MÊS 1 MÊS 2 Total parcela

1 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 464,88
R$ 464,88

100,00 % 100,00 %

R$ 464,88

2 RECUPERAÇÃO DE CALÇAMENTO R$ 96.359,41
R$ 48.179,70

50,00 %

R$ 48.179,71

50,00 % 100,00 %

R$ 96.359,41

3 MEIO FIO E SARJETA R$ 2.231,00
R$ 1.115,50

50,00 %

R$ 1.115,50

50,00 % 100,00 %

R$ 2.231,00

4 LIMPEZA FINAL GERAL R$ 1.192,32
R$ 1.192,32

100,00 % 100,00 %

R$ 1.192,32

5 Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) R$ 25.061,90
R$ 12.438,35

49,63 %

R$ 12.623,55

50,37 % 100,00 %

R$ 25.061,90

R$ 125.309,51
R$ 62.198,43

R$ 62.198,43

R$ 63.111,08

R$ 125.309,51
R$ 125.309,51
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25,00%28/03/2026DATA : BDI :OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REPAROS E RECUPERAÇÃO DE
CALÇAMENTO, MEIO-FIO E SARJETAS

DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REPAROS E RECUPERAÇÃO DE
CALÇAMENTO, MEIO-FIO E SARJETAS EM DIVERSAS RUAS NO
MUNICÍPIO DE BERTOLÍNIA- PI

LOCAL: BERTOLÍNIA- PI

COMPOSIÇÃO DO BDI

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2026/01 111,51% 69,72%

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48%

SICRO 2 2016/11 COM DESONERAÇÃO 89,46% -

SICRO NOVO 2025/10 COM DESONERAÇÃO - -

SINAPI 2026/02 COM DESONERAÇÃO 97,96% 58,91%

Composições
Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

%COD DESCRIÇÃO

DESPESAS INDIRETAS

AC Taxa de administração central 2,50%

DF Taxas de despesas financeiros 0,52%

R Taxa da margem de incerteza (risco) do empreendimento 0,70%

TOTAL 3,72%

BENEFICIO

L Taxa de margem de contribuição (benefício, lucro ou remuneração ) 4,00%

S + G Taxa de seguro e garantia 0,65%

TOTAL 4,65%

I IMPOSTOS

PIS 0,65%

COFINS 3,00%

INSS 4,50%

ISS 5,00%

TOTAL 13,15%

BDI = 25,00%
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25,00%28/03/2026DATA : BDI :OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REPAROS E RECUPERAÇÃO DE
CALÇAMENTO, MEIO-FIO E SARJETAS

DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REPAROS E RECUPERAÇÃO DE
CALÇAMENTO, MEIO-FIO E SARJETAS EM DIVERSAS RUAS NO
MUNICÍPIO DE BERTOLÍNIA- PI

LOCAL: BERTOLÍNIA- PI

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2026/01 111,51% 69,72%

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48%

SICRO 2 2016/11 COM DESONERAÇÃO 89,46% -

SICRO NOVO 2025/10 COM DESONERAÇÃO - -

SINAPI 2026/02 COM DESONERAÇÃO 97,96% 58,91%

Composições
Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

HORISTA %COD DESCRIÇÃO MENSALISTA %

GRUPO AA

A1 INSS 10,00% 10,00%
A2 SESI 1,50% 1,50%
A3 SENAI 1,00% 1,00%
A4 INCRA 0,20% 0,20%
A5 SEBRAE 0,60% 0,60%
A6 Salário Educação 2,50% 2,50%
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00%
A8 FGTS 8,00% 8,00%
A9 SECONCI 0,00% 0,00%

26,80%TOTAL 26,80%

GRUPO BB

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,67% 0,00%
B2 Feriados 3,92% 0,00%
B3 Auxílio - Enfermidade 0,88% 0,67%
B4 13º Salário 10,93% 8,31%
B5 Licença Paternidade 0,07% 0,05%
B6 Faltas Justificadas 0,73% 0,56%
B7 Dias de Chuvas 1,24% 0,00%
B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,03% 0,02%
B9 Férias Gozadas 11,52% 8,77%

B10 Salário Maternidade 0,04% 0,03%
47,03%TOTAL 18,41%

GRUPO CC

C1 Aviso Prévio Indenizado 6,02% 4,58%
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,16% 0,12%
C3 Férias Indenizadas 2,84% 2,16%
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,57% 1,95%
C5 Indenização Adicional 0,51% 0,39%

12,10%TOTAL 9,20%

GRUPO DD

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B (sem considerar INNS sobre
13º, conforme Lei nº 14.973/2024)

11,51% 4,10%

D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência
do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado

0,52% 0,40%

12,03%TOTAL 4,50%

A + B + C + D = 97,96% 58,91%
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

1. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são aquelas 

discriminadas nos itens a seguir: 

 

1.1 Habilitação jurídica 

1.1.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, 

por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;   

1.1.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

1.1.3 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

1.1.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores; 

1.1.5 Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: 

portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e 

arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

1.1.6 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores; 

1.1.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição 

do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

1.1.8 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

 

1.2 Habilitações fiscal, social e trabalhista: 



 

 

 

1.2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

1.2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 

de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

1.2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

1.2.4 declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 

na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

1.2.5 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

1.2.6 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual;  

1.2.7 prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal ou Distrital do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre;  

 

1.3 Habilitação econômico-financeira:  

1.3.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor; 

1.4 Habilitação Técnica: 

1.4.1 Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as 

áreas de atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade. 

1.4.2 Quanto à capacitação técnico-profissional: comprovação da empresa licitante de 

possuir em seu quadro, profissional (is) de nível superior ou outro(s) reconhecido(s) pelo 

CREA, CAU, ou CRT. 



 

 

1.4.3 A comprovação do vínculo do(s) profissional(is), do quadro da licitante, será 

comprovada mediante a apresentação dos documentos a seguir: 

1.4.3.1 Empregado: Cópia do livro de registro de empregado registrado na Delegacia 

Regional do Trabalho - DRT ou cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS 

anotada ou ainda, contrato de prestação de serviços, na forma da legislação trabalhista;  

1.4.3.2 Sócio: Contrato Social devidamente registrado no órgão competente;  

1.4.3.3 Diretor: Cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada ou 

cópia da ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade 

anônima;  

1.4.3.4 Profissional Autônomo: Cópia do contrato de prestação de serviços, devidamente 

assinado pelas partes e com firmas reconhecidas;  

1.4.3.5 Responsável Técnico: Além da cópia da Certidão expedida pelo CREA, CAU ou CRT 

da sede ou filial da licitante onde consta o registro do profissional como responsável 

técnico, deverá comprovar o vínculo em uma das formas contidas do subitem retro. 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II –  MINUTA CONTRATUAL 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

......../...., QUE FAZEM ENTRE SI A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 



 

 

XXXXXXXXX, E A EMPRESA 

.......................................................

......   

 

 

Contratante 
Prefeitura Municipal de XXXXXXXXXXX, com sede no(a) 
XXXXXXXXXXX, na cidade de XXXXXXXXXXX/PI, 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXX, neste ato 
representado(a) pelo(a) XXXXXXXXXXX, inscrito no CPF sob 
n° XXXXXXX e portador da Cédula de Identidade n° 
XXXXXXXXX 

 

 

Contratado 
XXXXXXXXXXX, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
XXXXXXXXXXX, sediado(a) na XXXXXXXXXXX, neste ato 
representado(a) por XXXXXXXXXXX, inscrito no CPF sob n° 
XXXXXXX e portador da Cédula de Identidade n° 
XXXXXXXXX 

 

Em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de 

Licitação n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O objeto do presente instrumento é a contratação de .........................., 
nas condições estabelecidas no Projeto Básico. 

1.1. Objeto da contratação: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, 

independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Projeto Básico que embasou a contratação; 

1.2.2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação 

Direta e/ou o Aviso de Dispensa 

1.2.3. A Proposta do Contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 



 

 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. 
contados do(a) ............................., na forma do artigo 105 da Lei n° 
14.133/2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, 

independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for 

concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas 

neste instrumento. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E 
GESTÃO CONTRATUAIS  

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim 
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e 
recebimento definitivo constam no Projeto Básico, anexo a este 
Contrato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias 

diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive 

tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.1.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os 

pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos 

efetivamente fornecidos. 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para 

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.2.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 
emitida a ordem bancária para pagamento. 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 60 (sessenta) 

dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 



 

 

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura 

quando o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao 

contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do 

prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice de correção monetária. 

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento 

definitivo do objeto da contratação, conforme disposto neste 

instrumento e/ou no Projeto Básico. 

5.4.2.  Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá 
comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o 

valor exato dimensionado. 

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a 

Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários 

e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  
b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias 

cabíveis. 

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 
Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para o contratante; 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis 

no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado,. 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido 

do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a 

aplicação, pelo Contratante, do Principal índice Inflacionário, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 



 

 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno 

mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do 

último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de 

reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância 

calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 

definitivo(s).  

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste 

será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento 
venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais 

ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as 

partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do 

valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1. São obrigações do Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas 

pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no 

Projeto Básico; 

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos 

ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja 
por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o 

cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor 

correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela 

inexecução total ou parcial do Contrato; 



 

 

7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da 

Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações 

e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, 

ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 

execução do ajuste. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à 

execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

8. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes 
deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente 
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. Entregar o objeto, quando o caso, acompanhado do 

manual do usuário, com uma versão em português, e da relação 

da rede de assistência técnica autorizada; 

8.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do 

objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.1.3. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte 

e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

8.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal 

ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e 

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

8.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 

8.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da 

execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 



 

 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no 

Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa 

contratada deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 

pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 

tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT;  

8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações 
previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho 

ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

Contratante;  

8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 

verifique no local da execução do objeto contratual. 

8.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer 

atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 

técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

8.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação, ou para 

qualificação, na contratação direta;  

8.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do 

contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 

legislação (art. 116); 



 

 

8.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a 

cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 

indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 

(art. 116, parágrafo único); 

8.1.14.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em 

decorrência do cumprimento do contrato;  

8.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive 

quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

8.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito 

federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 

Contratante; 

8.1.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e 

conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das 

cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

8.1.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres 

previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando 

medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 
acesso por força da execução deste contrato; 

8.1.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às 
normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações 

dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 

disciplina. 

8.1.20. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, 

para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo 

ou instrumento congênere. 

8.1.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor 
de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os 
maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 



 

 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre. 

 

9. CLÁUSULA NONA– GARANTIA DE EXECUÇÃO 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave 

dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo 

de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa 

eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução 

do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do 

certame; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas 
acima descritas as seguintes sanções: 



 

 

a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução 

parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima 

deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 

praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do 

subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, 

f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §5º, da Lei) 

d) Multa: 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO 
CONTRATUAL 

11.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de 

ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado 

para tanto. 

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a 
vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá 
a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para 
o contrato. 

11.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item 
anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as 
respectivas sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, 
nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da 
execução contratual. 

11.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações 
nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos 
previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da 
mesma Lei. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138


 

 

11.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o 
contrato. 

11.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica 
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração 
subjetiva. 

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou 
parcialmente cumpridos; 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizações e multas. 

11.5. A extinção do contrato não configura óbice para o 
reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que 
será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à 

conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da 

União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Gestão/Unidade: [...]; 

Fonte de Recursos: [...]; 

Programa de Trabalho: [...]; 

Elemento de Despesa: [...]; 

Plano Interno: [...]; 

 

 

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes 
será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação 
dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131


 

 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS 
OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo 

as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas 

federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor 

– e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina 

dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem 
ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo 
aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista 

no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO  

16.1. Fica eleito o Foro da Justiça em ......, para dirimir os litígios 

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não 

puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da 
Lei nº 14.133/21. 

XX de XXXXXX de XXXX 

 

_________________________ 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1


 

 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO III – PROJETO BÁSICO 
 

 


